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SENADO FEDERAL

SECRETARIA-GERAL DA MESA
SECRETARIA DE REGISTRO E REDACAO PARLAMENTAR

REUNIAO
11/04/2024 - 9* - Comissao de Juristas responsavel pelarevisao e atualizacdo do Codigo Civil

O SR. PRESIDENTE (Marco Aurélio Bellizze. Por videoconferéncia.) - Havendo niimero regimental, declaro aberta
a 9? Reunido da Comissdo de Juristas, responsdvel pela revisdo e atualizacdo do Cadigo Civil, criada pelo Ato n° 11,
de 2023, do Sr. Presidente do Senado Federal, para apresentar, no prazo de 180 dias, anteprojeto de lei parareviséo e
atualizacdo da Le 10.406, de 10 de janeiro de 2002.

Estareuni&o se destina atratar dos seguintes assuntos: apresentacdo da exposi¢do de motivos que justifica a apresentagcéo
do anteprojeto de lei desta Comissdo; deliberagcdo sobre a redacdo final do anteprojeto, elaborada a partir das decisdes
tomadas nos esforcos concentrados dos dias 1 a 5 de abril; deliberag@o sobre as disposicdes transitorias e o dispositivo
de outras leis a serem revogadas. Essa € a pauta.

Entdo, iniciamos com a apresentacdo da exposicdo de motivos organizada pelos Relatores-Gerais, a partir das
contribuicBes recebidas pelos Relatores das Subcomissdes.

Conforme conversamos antes, 0s Relatores de cada uma das Subcomissdes vao apresentar essas exposi¢oes de motivos
sugeridas, encaminhadas pelas Subcomissdes. Se estivermos todos de acordo, votaremos, na sequéncia... Vamos votar
todas as exposi¢es de motivos e, depois, todas as disposi¢des transitorias. Ficamais simples.

Entdo, na sequéncia, eu encaminho... Quem é que conduz a primeira exposi¢ao de motivos, Parte Geral ?

Na sequéncia, Prof. Tartuce ou Profa. Rosa.

A SRA. ROSA MARIA DE ANDRADE NERY (Por videoconferéncia.) - Sr. Ministro, atodas el astive acesso, observel,
li, com todas estou de acordo. Portanto, ndo ha necessidade de maiores explicacles.

Obrigada.

O SR. PRESIDENTE (Marco Aurdlio Bellizze. Por videoconferéncia.) - Prof. Flavio.

O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - Ministro, também li todas as exposi¢des de motivos. Na verdade,
as exposi cBes refletem todos os trabal hos que foram feitos, osrel atdrios anteriores, e também ndo tenho nadaaacrescentar.
Quero parabenizar atodos, Ministro, e depois a gente precisa sb fazer um texto para a apresentacdo de todas elas, mas
guero parabenizar os membros de todas as Comi ssdes pel os trabal hos e pel as bel as exposi ¢des de motivos que temos agora.
O SR. PRESIDENTE (Marco Aurélio Bellizze. Por videoconferéncia.) - Verdade. Reamente, as exposi¢des trazem um
retrato quase completo das mudangas - muito bom - e do proprio sistema de trabal ho.

Ent&o, indago aos colegas das demais Subcomissdes se tém algum reparo, alguma... Estéo todos de acordo com as
proposi ¢es das Subcomissdes que encaminharam as exposi ¢des de motivos?

O SR. EDVALDO BRITO (Por videoconferéncia.) - De acordo, Ministro.

O SR. PRESIDENTE (Marco Aurélio Bellizze. Por videoconferéncia.) - Devo délas como aprovadas? (Pausa.)

Entdo, aprovadas todas as exposi ¢des de motivos.

Segundo tépico: deliberacdo sobre a redacdo final do anteprojeto, elaborada a partir das decisdes tomadas no esforco
concentrado dos dias 1 a5 de abril.
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Com apalavraaProfa. Rosae, depois, o Prof. Flavio Tartuce, paraver se, sobre esse tépico, hdaguma coisaaser tratada.

A SRA.ROSA MARIA DE ANDRADE NERY (Por videoconferéncia.) - Sr. Presidente, ndstivemos ocasi 8o de, nestes
ultimos cinco dias, analisar os trabalhos feitos pela Comissdo do Senado, capitaneada pelo Gabriel, pela Lenita, pelo
Bruno. Ficamos atentos, o Prof. Tartuce e eu, a propdsito das escritas. uma correcdo aqui, outralg, conferéncia do quefoi
votado, uma davida levantada e superada... Nés tivemos um cuidado especifico de corrigir coisas, de perguntar alguma
coisa paramembros da Comissao, paraaclarar lgumaduivida. E, dentro do que nés pudemos, pelo menos daminha parte,
perceber, esté tudo conforme nds votamos, com respeito total adeliberacdo do Plenéario.

Ent&o, nesse sentido, eu estou de acordo com o texto que estd posto e foi enviado para nés todos e, cumprimentando
também todos os colegas que participaram do trabalho, com quem muito aprendi, concordo e voto no sentido de que sgja
aprovado o relatdrio dos textos votados, conforme apresentados.

Tem alguma coisinha talvez paravotar; o Prof. Tartuce vai naturalmente apontar.

O SR. PRESIDENTE (Marco Aurélio Bellizze. Por videoconferéncia.) - Obrigado, Profa. Rosa.

Professor Flavio.

O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - Professora, com aguelas Ultimas alteragdes que nds fizemos de
gjustes, eu acho que ndo ha nada de destaque para votacdo. Hoje mesmo, a gente recebeu uma mensagem do Carlos
Pianovski para algumas correces; ja as fizemos. Ontem, o Daniel Carnio pediu algumas alteracGes também, o Flavio
Galdino, na parte de empresa - fizemos -, retratando o que ja tinha sido votado, 0 N0Sso consenso, ao Passo que o texto
jaesta pronto.

E acho: claro, um ou outro erro de digitacdo, um ou outro problema devem ficar, mas acabamos de fazer uma ampla
revisdo. Entéo, da minha parte também esté& aprovado, Professora.

O SR. PRESIDENTE (Marco Aurélio Bellizze. Por videoconferéncia.) - Sobre esse tdpico, alguém tem alguma
manifestacdo das Subcomissdes, os consultores?

O SR. EDVALDO BRITO (Por videoconferéncia.) - Eu acho, Sr. Ministro, que o fato de os dois Relatores terem feito
essaexposicao, o fato de nds confiarmos nosdois e o fato de também termoslido noslevam aconcordar. Esse € o meu voto.
O SR. PRESIDENTE (Marco Aurélio Bellizze. Por videoconferéncia.) - Entéo, eu vou submeter a votacao.

Em votacdo aredacdo final do anteprojeto delel pararevisio e atualizagdo da Lei 10.406, de 10 de janeiro de 2002, a ser
entregue a Presidéncia do Senado Federal na préxima semana.

Aqueles que concordam permanecam como se encontram. (Pausa.)

Aprovada a unanimidade.

Muito obrigado.

O (ltimo topico de deliberacdo é sobre as disposi¢des transitorias e os dispositivos de outras lei's a serem revogados.
Com a paavraarelatoriageral, a Profa. Rosa ou o Prof. Flavio - ndo sei quem -, para conduzir aqui o quadro que todos
recebemos.

A SRA. ROSA MARIA DE ANDRADE NERY (Por videoconferéncia.) - Talvez, nesse topico especificamente, fosse
interessante passar vista dos textos, porque eles sdo desconhecidos, por ora, dos colegas.

O SR. PRESIDENTE (Marco Aurélio Bellizze. Por videoconferéncia.) - Entéo, pela ordem, Parte Geral.

O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - Acho que seria interessante a gente projetar, Ministro.
O SR. PRESIDENTE (Marco Aurélio Bellizze. Por videoconferéncia.) - Sim, a gente esta vendo.

O Prof. Flavio pode conduzir essa Parte Geral.

O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - Ministro, desse primeiro eu ja abri mao para convergir com o
pessoal de empresa. Eu tinha feito uma proposta para adaptacéo das pessoas juridicas a partir da entrada em vigor dalei
depois de um ano, mas depois eu vi a proposta deles e achei melhor dois anos para adaptagdo. Acho que so falta, lana
parte deles, fazer mencéo as pessoas juridicas, mas eu vou deixar para chegar na hora de empresa. No momento, eu estou
abrindo mé&o dessa minha proposta para aderir a proposta de direitos de empresa, Ministro - essa primeira.

O SR. PRESIDENTE (Marco Aurélio Bellizze. Por videoconferéncia.) - Essade dois anos?

O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - E. Depois, |4 nafrente...
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A SRA. ROSA MARIA DE ANDRADE NERY (Por videoconferéncia.) - Eu acompanho.

O SR. PRESIDENTE (Marco Aurdlio Bellizze. Por videoconferéncia.) - Todos de acordo? (Pausa.)
Esta aprovado.

O SR. PABLO STOLZE GAGLIANO (Por videoconferéncia.) - Ministro...

O SR. PRESIDENTE (Marco Aurélio Bellizze. Por videoconferéncia.) - Sim, sim.

O SR. PABLO STOLZE GAGLIANO (Por videoconferéncia.) - Por gentileza...

O SR. PRESIDENTE (Marco Aurélio Bellizze. Por videoconferéncia.) - Pablo.

O SR. PABLO STOLZE GAGLIANO (Por videoconferéncia.) - De acordo, é apenas uma observagdo na expressao
"destelel".

O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - N&o, a gente corrigir, vai cair.
O SR. PABLO STOLZE GAGLIANO (Por videoconferéncia.) - Pronto, pronto.

O SR. PRESIDENTE (Marco Aurélio Bellizze. Por videoconferéncia.) - "Destale."
Jaestdnaluz, ndo é, Prof. Pablo?

O SR. PABLO STOLZE GAGLIANO (Por videoconferéncia.) - J4, gragas a Deus. Sai do fundo branco.

O SR. PRESIDENTE (Marco Aurélio Bellizze. Por videoconferéncia.) - Que bom, foi rapido. Tem gente que demora
muito tempo para evoluir para a luz, mas V. Exa. conseguiu em trés minutos sair da... Que eu tenha essa sorte um dia,
mas vamos rezar. (Risos.)

Prof. Fl&vio, no comando ai. Prescric&o.

O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - Olha, a prescri¢éo, eu conversei... O art. 2.028 do Codigo atual
gerou muitos problemas de interpretacdo. Eu conversel com o Rodrigo Mudrovitsch, inclusive com os membros da
Comissao, conversei com outros colegas também, como o proprio Mario Delgado - que tem um trabalho de referéncia
nesse tema, direito intertempora -, com aProfa. Rosa, e 0 que nds estamos propondo €, em relagdo a prescri¢do, umaregra
unica. Tudo bem que a gente pode ter diferencas em relagéo a alguns casos, mas em qualquer opgao gque agente adotar de
prescricdo, a gente tera discrepancias. Entdo, a proposta € muito simples: tanto para prescri¢ao quanto para decadéncia,
0s prazos que foram aumentados ou diminuidos por essa lel tém aplicacdo imediata, que € a solug¢do do Enunciado 50
da | Jornada de Direito Civil, porque, se a gente for buscar uma regra - se contou metade, menos da metade, continua
contando até o fim -, a gente sb vai criar problema. Entdo, é uma regra mais simples dentro da operabilidade, que serve
para prescricéo e decadéncia: aumentado ou diminuido, € o prazo novo a partir de quando alei entraem vigor.

A SRA. ROSA MARIA DE ANDRADE NERY (Por videoconferéncia.) - Eu estou de acordo.

O SR. PRESIDENTE (Marco Aurélio Bellizze. Por videoconferéncia.) - Havera divergéncia? Alguém quer...?
O SR. MOACYR LOBATO DE CAMPOS FILHO (Por videoconferéncia.) - De acordo também.

O SR. PABLO STOLZE GAGLIANO (Por videoconferéncia.) - De acordo, Ministro.

O SR. PRESIDENTE (Marco Aurélio Bellizze. Por videoconferéncia.) - Posso dar como aprovada, ent&o, a proposi¢ao?
(Pausa.)

A SRA. ROSA MARIA DE ANDRADE NERY (Por videoconferéncia.) - Aprovada.

O SR. PRESIDENTE (Marco Aurélio Bellizze. Por videoconferéncia.) - Aprovada a proposicao relativa a prescricéo,
nos termos do proposto pelo Prof. Tartuce e pela Subcomisséo.
Fundactes e Ministério Publico.
O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - Essa proposta veio de Parte Geral; eu sd coloquei no inicio aqui,
Ministro...
O SR. PRESIDENTE (Marco Aurdlio Bellizze. Por videoconferéncia.) - "Parafins do art. 66 do Cddigo."
O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - E, exato. 1sso jafoi aprovado, foi enviado - é aquela quest&o que
a gente mudou, da fundagdo -, eu s mudei o inicio. A proposta é da Comisso de Parte Gerdl.
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O SR. PRESIDENTE (Marco Aurélio Bellizze. Por videoconferéncia.) - Eu ndo estou com o art. 66 na méao, sb para
vermos. néo limita, ndo atrapalha nada?

O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - E o velamento, a gente mudou o velamento, nés colocamos
critérios.

O SR. PRESIDENTE (Marco Aurélio Bellizze. Por videoconferéncia.) - Sim. E o artigo esta falando sobre dispensar
o0 velamento, exatamente sobre aquilo, ndo é?

O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - Sim.

A SRA. ROSA MARIA DE ANDRADE NERY (Por videoconferéncia.) - Exatamente.

O SR. PRESIDENTE (Marco Aurélio Bellizze. Por videoconferéncia.) - Todos de acordo? (Pausa.)

O SR. PABLO STOLZE GAGLIANO (Por videoconferéncia.) - De acordo.

O SR. PRESIDENTE (Marco Aurélio Bellizze. Por videoconferéncia.) - Aprovado, entdo, por unanimidade.
Na sequéncia, obrigagdes e titulos de crédito, acho que esta 0.k., ndo teria nada para...
Contratos.

O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - Ministro, na verdade, essa regra de agora, que € proposta minha
e da Profa. Rosa, também conversei com o pessoal de Contratos, serve um pouco para Obrigagdes também.

O SR. PRESIDENTE (Marco Aurélio Bellizze. Por videoconferéncia.) - Estd abrangendo, sim.

O SR.FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - E. "Asregras relativas ao plano da eficécia dos negdciosjuridicos
e contratos em geral tém aplicacdo imediata’, que é um aperfeicoamento do 2.035, caput.

O SR. PRESIDENTE (Marco Aurédlio Bellizze. Por videoconferéncia.) - Todos de acordo? (Pausa.)
A SRA. ROSA MARIA DE ANDRADE NERY (Por videoconferéncia.) - Perfeito.
O SR. ROLF MADALENO (Por videoconferéncia.) - De acordo.

O SR. JOSE FERNANDO SIMAO (Por videoconferéncia.) - Prof. Tartuce, desculpe, aquelaregra da consignagao que
aProfa. Rosa pediu parafazer paraaterar o CPC depois € que vai ser vista?

O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - Sim.

O SR. JOSE FERNANDO SIMAO (Por videoconferéncia.) - Obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Marco Aurélio Bellizze. Por videoconferéncia.) - Boa noite, Prof. Simao.

O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - Boa noite, Sim&o.

O SR. JOSE FERNANDO SIMAO (Por videoconferéncia.) - Boa noite, Ministro. Boa noite, boa noite.
O SR. PRESIDENTE (Marco Aurélio Bellizze. Por videoconferéncia.) - Ah, apareceu.

O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - Ministro, eu posso so fazer um acréscimo? Porque o
Desembargador Marco Aurélio ficou com uma divida de Coisas.

O SR. PRESIDENTE (Marco Aurélio Bellizze. Por videoconferéncia.) - Vamosla

O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - Desembargador Marco Aurdlio, essa regra, por exemplo, traz
a conclusdo de que o aumento do condominio, da multa, que a gente colocou de 10%, tem aplicacdo imediata para os
inadimplementos que ocorrerem depois que alel entrar em vigor. Entdo, para esclarecer sua divida, essaé umaregraque
resolve também, em Direito das Coisas, algumas situacoes.

O SR. MARCO AUREL |0 BEZERRA DE MEL O (Por videoconferéncia.) - Eu sugeri essaregra, Flavio...

Boa noite a todos e todas, colegas. Eu também estou com muita saudade e estou até com problema, porque cheguei em
casa, fui levar minhafamiliaparaamocar no fim de semanaefale assim: "Eu queriaencaminhar um restaurante”. (Risos.)

A minha mulher falou: "V océ ndo vai encaminhar nada. O restaurante é esse aqui”, quer dizer, ndo tem democracia. E [
eu fiquei cinco dias com muita democracia. Estou sentindo falta.
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Mas, enfim, eu encaminhel, Fl&vio, essanotaai nas Disposi¢des Transitdrias porque - os colegas devem lembrar -, quando
0 Cddigo Civil reduziu amulta pelo inadimplemento da cota condominial, que, pelaLei Caio Mério, era até 20%, passou
a ser 2%, isso gerou trés correntes na doutrina, na jurisprudéncia, até que o STJ consolidou o entendimento de que tinha
aplicagdo imediata. Mas eu acho que esta deve ser a orientagdo, aplicando a teoria da retroatividade minima, de Gabba,
valedizer: "[...] tém incidénciaimediata para o inadimplemento a partir davigénciado Codigo”. Entdo, sera 10% com 0s
juros contratuais do art. 406. Aliés, essa proposta foi muito bem recebida pelo segmento imobiliario, com que eu tenho
uma vinculagdo muito préxima.

E, concluindo, se me permite, também sugeri, nos fundos de investimento, porque nds estamos la dizendo que os fundos
de investimento vao se submeter aos regulamentos da CVM... Tem que ter o regulamento do fundo e a aprovagéo da
CVM. E tem muita regra que nos colocamos na defesa do investidor. Vocés se lembram disso, Flavio e Profa. Rosa,
daquela preocupacado para evitar fraude, do reconhecimento de que o investidor € consumidor. Entdo, acho que também
€ importante que as regras de fundos de investimento tenham uma aplicag@o imediata. 1sso ndo me parece ferir nenhum
comando constitucional e nem aLei de Introducdo as Normas do Direito, por iSso eu sugiro a aprovagéo.

O SR. PRESIDENTE (Marco Aurélio Bellizze. Por videoconferéncia.) - De acordo, Desembargador.

Entdo, estamos aprovando as duas, alade cima, que o Tartuce relatou, e esta agora que o Desembargador Marco Aurélio
trouxe: "As regras sobre condominio edilicio e fundo de investimento deste Cddigo possuem aplicacdo imediata’. E,
voltando ldem cima...

O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - Acho que "tém aplicagdo imediata’, ndo € Ministro? N&o
"possuem”; "tém".

O SR. PRESIDENTE (Marco Aurélio Bellizze. Por videoconferéncia.) - E, esta bom.
Obrigado.

O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - Eu tenho s0...
O SR. MARCO AUREL |0 BEZERRA DE MEL O (Por videoconferéncia.) - Melhor.

O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - Eu tenho s6 uma preocupago aqui. Regra de constituicio eu
acho que é plano davalidade, ai pelo art. 2.035 vocé aplica a norma do momento da constituicdo, e a gente tem algumas
mudangas de constitui¢do. N&o seria "regras de eficacia’ melhor? N&o sei se 0 Mério Delgado esta ai.

O SR. PABLO STOLZE GAGLIANO (Por videoconferéncia.) - Concordo com o Tartuce - viu, Ministro? -
integralmente. E sobre esse assunto...

O SR.MARCO AUREL |0 BEZERRA DE MEL O (Por videoconferéncia.) - Ah, vocédiz "asregrasde eficacia’, ndo &?
O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - De eficécia.

O SR. MARCO AUREL IO BEZERRA DE MEL O (Por videoconferéncia.) - Ah, 6timo! Adorei.

O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - De eficécia.

O SR. MARCO AURELIO BEZERRA DE MELO (Por videoconferéncia.) - Eu n&o pensei nisso, Flavio. Entendo
gue vocé esta coberto de razéo.

O SR. PRESIDENTE (Marco Aurélio Bellizze. Por videoconferéncia.) - Pode ficar assim: "As regras de eficécia sobre
condominio edilicio e fundo de investimento deste Codigo tém aplicacdo imediata'?

O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - Sim.
O SR. PABLO STOLZE GAGLIANO (Por videoconferéncia.) - Perfeito.
O SR. PRESIDENTE (Marco Aurélio Bellizze. Por videoconferéncia.) - Todos de acordo? (Pausa.)

Aprovado.

Laem cima agora, Tartuce, para a gente fechar essa dai: "As regras relativas ao plano de eficacia do negdcio juridico e
contratos em geral tém aplicacdo imediata’.

Todos de acordo? (Pausa.)

Aprovado.
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A SRA. GISELDA MARIA FERNANDES NOVAES HIRONAKA (Por videoconferéncia.) - Com licenga, acho que
a..

O SR. PRESIDENTE (Marco Aurélio Bellizze. Por videoconferéncia.) - Redacéo?

A SRA. GISELDA MARIA FERNANDES NOVAESHIRONAKA (Por videoconferéncia.) - A redacéo poderiaficar
igual aque esta agui nos contratos. "As regras relativas ao plano da eficacia’.

O SR. PRESIDENTE (Marco Aurélio Bellizze. Por videoconferéncia.) - "... ao plano da eficacia’ - perfeito.
Todos de acordo? (Pausa.)

O SR. MARCO AUREL 0 BEZERRA DE MEL O (Por videoconferéncia.) - Maravilha, Professora. Obrigado.
A SRA. GISELDA MARIA FERNANDES NOVAESHIRONAKA (Por videoconferéncia.) - Obrigada a vocés.

O SR. PRESIDENTE (Marco Aurélio Bellizze. Por videoconferéncia.) - Fica "ao plano de eficacia’. Entdo, aprovada
asugestdo da Profa. Giselda.

Responsabilidade civil: nada especifico que merecesse disposi¢cdes transitdrias.
Prof. Tartuce conduz ai Empresas.

O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - Empresa, Profa. Paula e Desembargador Moacyr. Quem quiser
conduzir...

O SR. PRESIDENTE (Marco Aurélio Bellizze. Por videoconferéncia.) - Profa. Paula, Prof. Moacyr, dois anos, néo é?
(Pausa.)

Enquanto eles ndo entram, Prof. Tartuce, s6 apresente. Elesjafizeram o...

A SRA. PAULA ANDREA FORGIONI (Por videoconferéncia.) - Desculpe, eu estou aqui, estou ouvindo, mas acho
gue o Moacyr esta com imagem... N&o, ndo sei se 0 Moacyr estad com imagem.

O SR. PRESIDENTE (Marco Aurdlio Bellizze. Por videoconferéncia.) - N&o, ndo esta.

A SRA. PAULA ANDREA FORGIONI (Por videoconferéncia.) - Asregras foram redigidas pelo Prof. Flavio Galdino,
mas aideia é uniformizar em dois anos, e acho que ndo tem grande dificuldade.

O SR. PRESIDENTE (Marco Aurélio Bellizze. Por videoconferéncia.) - Todos de acordo? (Pausa.)

A SRA. ROSA MARIA DE ANDRADE NERY (Por videoconferéncia.) - De acordo.

O SR. PRESIDENTE (Marco Aurélio Bellizze. Por videoconferéncia.) - Obrigado, Profa. Paula.

A SRA. PAULA ANDREA FORGIONI (Por videoconferéncia.) - Sou eu que agradego, Ministro. Descul pe.

O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - De novo, a gente tem uma questio que é a questdo de validade.
O SR. PRESIDENTE (Marco Aurélio Bellizze. Por videoconferéncia.) - Entéo, vamosla

O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - Deixe-me ver aqui.

"As regras constantes aplicam-se imediatamente as empresas." Eu acho que seriam regras de validade, ndo? Regras de
eficécia, perddo, porque, de validade...

O SR. PRESIDENTE (Marco Aurélio Bellizze) - "... relativas ao plano de eficacia’, para manter a mesma redagdo?
O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - E.
O SR. PRESIDENTE (Marco Aurélio Bellizze. Por videoconferéncia.) - Profa. Paula? Prof. Moacyr?

O SR. MOACYR LOBATO DE CAMPOS FILHO (Por videoconferéncia.) - De acordo, até porque uniformiza a
redacéo com a dos outros livros.

O SR. JOSE FERNANDO SIMAO (Por videoconferéncia.) - E.
O SR. PRESIDENTE (Marco Aurélio Bellizze. Por videoconferéncia.) - Profa. Paula.

A SRA. PAULA ANDREA FORGIONI (Por videoconferéncia.) - Também de acordo. Desculpem, estou no celular e
nado estou conseguindo ler direito.
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De acordo, com certeza.
O SR. JOSE FERNANDO SIMAO (Por videoconferéncia.) - Flavio?
O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - Oi.

O SR. JOSE FERNANDO SIMAO (Por videoconferéncia.) - Posso fazer uma pergunta para quem no leu todo o Livro
de Direito da Empresa com calma, so para saber?

O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - Sim.

O SR. JOSE FERNANDO SIMAO (Por videoconferéncia.) - Existe alguma proibico a tipos societarios em que nds
precisamos dizer que as antigas estdo preservadas? Ha alguma mudanca na formagao - ndo na eficécia, 0 que esta claro
- em que nos precisamos dizer que as antigas ndo sofrem efeito da lei nova, como houve naquela questdo da comunhao
de bens e os cOnjuges?

O SR. PRESIDENTE (Marco Aurélio Bellizze. Por videoconferéncia.) - Do regime da separaco? De separar.

O SR. JOSE FERNANDO SIMAO (Por videoconferéncia.) - 1sso; que depois gerou aguela confusio na sociedade.
A SRA. PAULA ANDREA FORGIONI (Por videoconferéncia.) - Nao, sem necessidade.

O SR. JOSE FERNANDO SIMAO (Por videoconferéncia.) - O.k. Obrigado, Paula.

O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - O que aconteceu foi 0 oposto: nés tinhamos regras de travamento
gue foram liberadas. Ent&o, foi 0 oposto.

O SR. JOSE FERNANDO SIMAO (Por videoconferéncia.) - Flavio, ndo vale a pena informar... Bom, é melhor néo.
Eu ndo vou falar mais nada.

O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - Diga, diga.
O SR. JOSE FERNANDO SIMAO (Por videoconferéncia.) - No...
O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - Pode falar. Eu acho que seria bom.

O SR. JOSE FERNANDO SIMAO (Por videoconferéncia.) - Eu ia dizer o seguinte: se vocés tiraram regras de
travamento, como o atual 977, que € um artigo confuso sobre a comunh&o universal, ndo seria melhor dizer...? Porque o
que pode acontecer? A minha preocupagdo, Flavio, que ndo é técnica, € um juiz dizer: "Bom, esta casado por comunhdo
universal, tem sociedade onde o Cédigo atual proibe. Entéo, a sociedade € despersonalizada ou atinge os bens dos socios”.
A gente ndo consegue retroagir essaregradepois que seliberou atrava, parao juiz ndo sair exigindo que se recrie apessoa
juridica, porque elando eraviavel natravaantiga? E uma pergunta, Flavio - € uma pergunta.

O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - E, porque aqui a gente esta falando de eficécia, ndo é?
O SR. JOSE FERNANDO SIMAO (Por videoconferéncia.) - A questo...

A SRA. ROSA MARIA DE ANDRADE NERY (Por videoconferéncia.) - E quanto as empresas que agora ndo existem
mais, Profa. Paula?

O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - E o §1°.

A SRA. PAULA ANDREA FORGIONI (Por videoconferéncia.) - Isso é uma regra especifica, Profa. Rosa. Essa foi
uma preocupacdo da nossa Subcomissao e tem regra especifica.

A SRA.ROSA MARIA DE ANDRADE NERY (Por videoconferéncia.) - E o §1°, néo é?

A SRA. PAULA ANDREA FORGIONI (Por videoconferéncia.) - 1sso.
O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - 1sso.

O SR. PRESIDENTE (Marco Aurélio Bellizze. Por videoconferéncia.) - Eu vou ler aqui, entdo, pois a Professora ndo
esta conseguindo ler: "As empresas congtituidas sob formas legais extintas por revogagdo dos dispositivos pertinentes
ter@o prazo de dois anos para se adaptarem a alguma forma societéria subsistente, sendo certo que depois desse prazo o
registro do comércio ndo promovera o registro de alteragdes societérias que ndo implementem tal adaptacio”. E isso?

A SRA. PAULA ANDREA FORGIONI (Por videoconferéncia.) - Sim.
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A SRA. ROSA MARIA DE ANDRADE NERY (Por videoconferéncia.) - E isso.
O SR. MOACYR LOBATO DE CAMPOSFILHO (Por videoconferéncia.) - E...

A SRA. PAULA ANDREA FORGIONI (Por videoconferéncia.) - E isso.

Agora, quanto adivida do Prof. Simao, eu tenderia a deixar como est4, porque o que nés temos é sociedade entre marido
e mulher que passa a ser permitida expressamente. Acho que essafoi a primeira coisa, quando o Prof. Tartuce conversou
comigo sobre os trabalhos da Comissao, que ele falou: "Por favor, vamos tirar aquilo”. Com certeza. Entdo, na verdade,
€ uma autorizagdo. Eu ndo veriaa necessidade - e acredito que o Prof. Galdino também n&o viu - de uma regra especifica
paraisso, 0 que talvez causasse maior confusdo, mas também...

O SR. PRESIDENTE (Marco Aurélio Bellizze. Por videoconferéncia.) - Para autorizar ndo precisa no direito privado,
paraproibir é que...

A SRA. PAULA ANDREA FORGIONI (Por videoconferéncia.) - Eu acho que talvez até fizesse mais confusdo, mas,
se se decidir do contrério também, ndo ha nenhum problema. Eu deixaria como esta.

A SRA. ROSA MARIA DE ANDRADE NERY (Por videoconferéncia.) - Eu também.
O SR. PRESIDENTE (Marco Aurélio Bellizze. Por videoconferéncia.) - Procedemos assim, entdo? Prof. Lobato?

O SR. MOACYR LOBATO DE CAMPOS FILHO (Por videoconferéncia.) - Se me permitem, ao alterar agora, por
maismeritériaque segjaaideia, nds corremos o risco de promover um desarranjo no texto, porque el efoi tratado damaneira
mais harmoniosa possivel. As vezes, uma boa ideia agora trazida... Eu tenho receio de que isso reflita e depois gere um
resultado contrério aquele que foi pretendido. Portanto, eu também manteria da mesma forma.

O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - E, mas 0 Sim&o tem uma preocupacio que é importante. NGs
corremos o risco de ter decisdo judicial no seguinte sentido: casou antes damudancadalei, ndo pode constituir sociedade.
E isso, ndo é, Sim&o?

O SR. JOSE FERNANDO SIMAO (Por videoconferéncia.) - A minha coisa eramais ousada, mas eu s6 dei um palpite
aqui, eu ndo quero...

O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - Mas diga, diga...
O SR. JOSE FERNANDO SIMAO (Por videoconferéncia.) - N&o, néo, ...

A SRA. PAULA ANDREA FORGIONI (Por videoconferéncia.) - Se me permitem, eu iria nalinha do Prof. Moacyr.
Prof. Tartuce, ao que me parece, como a sociedade é uma autorizacdo, como bem disse a Profa. Rosa, ndo haveria essa
preocupacdo, e eu tenho o receio do Prof. Moacyr. Nisso, a gente passou um pente-fino com muita calma e foi bastante
calculado. Eu tenho um pouco de medo de fazer uma alteracdo de Ultima hora assim, sem uma discussdo maior no ambito
da nossa Subcomissdo e mesmo da Comisséo, 0 que me parece que seria necessario. Eu tenho realmente receio disso,
porqgue foi tudo pensado, como tudo na nossa Comissdo, sempre por unanimidade - tudo bastante pensado.

A SRA. ROSA MARIA DE ANDRADE NERY (Por videoconferéncia.) - NGs temos varios dispositivos em que a
autonomia privada dos casais tem prevalecido, e acho que ndo teria o risco, salvo melhor juizo, de acontecer o que o Prof.
Sim&o teme. Na minha maneira de ver, tudo que néo é proibido é autorizado no direito privado, e agora esté autorizada
aempresa entre pessoas casadas. Ent&o...

O SR. CARLOSEDUARDO PIANOVSKI RUZYK (Por videoconferéncia.) - Licenca, Paula...
O SR. JOSE FERNANDO SIMAO (Por videoconferéncia.) - Profa. Rosa...
O SR. CARLOSEDUARDO PIANOVSKI RUZYK (Por videoconferéncia.) - Perd&o.

O SR. JOSE FERNANDO SIMAO (Por videoconferéncia.) - Eu s6 quis dizer que o problema meu é o seguinte: no
Cadigo de 1916 ndo havia proibigéo, as sociedades entre conjuges eram personalizadas; veio alei e disse que dali paraa
frente elas ndo poderiam mais surgir. Ai o Drei ou o Departamento Nacional de Registro do Comeércio disse: as antigas
prevalecem; ndo precisam se adaptar a0 novo Cadigo. SO que nds podemos ter, por equivocos, sociedade entre conjuges
proibidas hoje - hoje, neste momento - e que a nossa ateracdo vai permitir.

A minha divida era: como €elas hoje sdo proibidas, valeria a pena dizer que esse Codigo da uma regularizagdo - eu vou
usar termo ndo juridico - as sociedades eventualmente irregul ares? Erauma pergunta. Eu ndo sou comercialista, ndo quero
dar palpite nisso.
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A SRA. ROSA MARIA DE ANDRADE NERY (Por videoconferéncia.) - Nao, ndo. Eu compreendi, e o texto seria
absolutamente simples. Poderiamos dizer que as sociedades constituidas por pessoas casadas entre si sdo, desde logo,
autorizadas mesmo para aquel as que sofriam restricéo dalei anterior.

O SR. JOSE FERNANDO SIMAO (Por videoconferéncia.) - Eraisso mesmo que eu queria. Eraisso que eu queria.

O SR.MOACYR LOBATO DE CAMPOSFILHO (Por videoconferéncia.) - Mas eu indago, em relagdo ao texto, e com
todo o respeito a inquietacdo do Prof. Sim&o, se haveria necessidade de uma declaragdo dessa natureza. 1sso me parece
decorrer do proprio sistema. N&o vejo, com todo o respeito, necessidade de um esclarecimento adicional, viu, Professor?
Com as minhas homenagens a sua sempre lUcida critica.

O SR. JOSE FERNANDO SIMAO (Por videoconferéncia.) - N&o. Eu, realmente, Moacyr, aqui, estou sendo honesto:
eramais uma provocagao do que uma certeza.

O SR. MOACYR LOBATO DE CAMPOSFILHO (Por videoconferéncia.) - Esta certo.

O SR.CARLOSEDUARDO PIANOVSKI RUZYK (Por videoconferéncia.) - Permitam-me umaobservagdo um pouco
na linha da preocupaco do Prof. Simo. E que a autorizagdo, a partir de agora, sem texto expresso, talvez n&o tenha
0 cond&o de afastar ainvalidade - a invalidade como nulidade da constitui¢do de sociedades entre pessoas casadas por
comunh&o universal navigénciadalei atual -, porque uma sociedade constituida - e posso estar equivocado aqui -, neste
momento, por pessoas casadas por comunhao universal de bens é uma sociedade, uma limitada, que tem ato constitutivo
nulo. E a superveniénciade umale ndo seria suficiente para afastar a nulidade constitutiva.

O SR. JOSE FERNANDO SIMAO (Por videoconferéncia.) - A minha preocupagio é exatamente essa. | rest my case.
E exatamente essa a minha preocupacao.

O SR. CARLOS EDUARDO PIANOVSKI RUZYK (Por videoconferéncia.) - Talvez valesse a pena pensarmos num
dispositivo - isso o legislador podefazer tranquilamente - quefizesse algo, que ndo € o que originariamente seimagina, mas
paraconferir validade, aindaque de modo superveniente, aguel as sociedades que tém uma nulidade no seu ato constitutivo
derivada da proibicéo dalei hoje vigente.

O SR. PRESIDENTE (Marco Aurélio Bellizze. Por videoconferéncia.) - E qual seria a proposi¢cao de redacdo para a
gente submeter a votacdo? Quem é que..

O SR.CARLOSEDUARDO PIANOVSKI RUZYK (Por videoconferéncia.) - Eu hdo sei se 0s col egas da Subcomisséo
de Empresa concordam com aideia. Se eventualmente concordarem, talvez, partir deles aredago seja 0 mais adequado,
até pela necessidade de se atender a boa técnica propria das sociedades, das necessidades proprias das sociedades.

A SRA. PAULA ANDREA FORGIONI (Por videoconferéncia.) - Olha, Prof. Carlos, acho que nds - o Prof. Moacyr,
sempre com asuadiplomacia, e eu também, néo t&o diplomética - jadeixamos claro que, nanossaopinido, € desnecessario.
Se houver umadeliberacdo de que se achanecessario, com umaredacéo proposta pel os colegascivilistas, ndo hd problema,
mas eu Ndo me sinto a vontade de redigir algo que nds ndo achamos necessario neste momento.

O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - Eu tenho uma proposta que é geral, que poderia ser também para
outra causa de nulidade, que seria: "a superacao de causa de nulidade”...

O SR. PRESIDENTE (Marco Aurélio Bellizze. Por videoconferéncia.) - Navigénciadalei anterior.
O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - ... "navigénciadalei anterior, por estalei, convalida o ato".
O SR. CARLOS EDUARDO PIANOVSKI RUZYK (Por videoconferéncia.) - Bravo.

O SR. JOSE FERNANDO SIMAO (Por videoconferéncia.) - E isso é fantéastico, Flavio. 1sso, na verdade, é uma
superagdo do art. 2.035 do Codigo atual, que diz que, no plano da vaidade, eu vou analisar 0 momento da formagéo do
negaocio juridico; e, no da eficacia, no plano da producéo de efeitos. |sso € uma coisa, eu diria, revolucionaria.

O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - Eu s6 colocaria: "a superacio de causa de nulidade absoluta
estabelecidanalei anterior e superada’...

O SR. PRESIDENTE (Marco Aurdlio Bellizze. Por videoconferéncia.) - Com essa "lel anterior” ai, ndo vamos voltar
muito la atras, auma jarevogada talvez?

O SR. JOSE FERNANDO SIMAO (Por videoconferéncia.) - Seriano Codigo Civil de 1916, ndo &? "Estabel ecida no
Cadigo Civil de 1916", antes davigénciade...
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O SR. FLAVIO GALDINO (Por videoconferéncia.) - De 2002, ndo é?
O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - Seria o Codigo de 2002.
O SR. JOSE FERNANDO SIMAO (Por videoconferéncia.) - 1sso.

A SRA. GISELDA MARIA FERNANDES NOVAES HIRONAKA (Por videoconferéncia.) - Exatamente, ndo € lei
anterior; é 0 Codigo que esta sendo reformado.

O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - S6 um minuto, Bruno.
Seriaassim: "a superagdo de causa de nulidade absol uta estabel ecida originalmente no Cédigo Civil de 2002"...

A SRA. GISELDA MARIA FERNANDES NOVAESHIRONAKA (Por videoconferéncia.) - 1sso.
O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - ... "por estalei 'X', convalida o ato".
O SR. PRESIDENTE (Marco Aurdlio Bellizze. Por videoconferéncia.) - Cadigo Civil ali, ndo €?

O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - E, precisa colocar "civil", Bruno - no sei se é o Bruno... E o
Bruno, ndo é? (Pausa.)

Obrigado.

Acho que éisso.

O SR. JOSE FERNANDO SIMAO (Por videoconferéncia.) - Flavio, s6 uma nota: ato ou negocio?
O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - Ato engloba negocio.

O SR. JOSE FERNANDO SIMAO (Por videoconferéncia.) - |sso.

O SR. CARLOS EDUARDO PIANOVSKI RUZYK (Por videoconferéncia.) - Lato sensu, sim. Eu acho que é bom
0 genérico.

O SR. FLAVIO GALDINO (Por videoconferéncia.) - Sem querer polemizar, talvez essa norma ficasse mais bem
colocada no capitulo da constituicéio de negdcios, na Parte Geral, porque, salvo melhor juizo, essa ndo € uma norma de
direito transitorio; essa € uma norma sanatoria de vicios eventuais. Entéo...

O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - N&o; eu acho que é transitoria, sim.

O SR. CARLOSEDUARDO PIANOVSKI| RUZYK (Por videoconferéncia.) - E transitoria.

A SRA. ANA CLAUDIA SQUALQUETTE (Por videoconferéncia.) - Mas ndo nesta ordem, n&o €?
O SR. CARLOSEDUARDO PIANOVSKI RUZYK (Por videoconferéncia.) - 1sso, laem cima.

A SRA. ANA CLAUDIA SQUALQUETTE (Por videoconferéncia.) - N&o seriamelhor...

O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - Seria depois do 2.035. Depois a gente organiza, pessoal. Pode
deixar.

O SR. CARLOSEDUARDO PIANOVSKI RUZYK (Por videoconferéncia.) - Perfeito.

O SR. JOSE FERNANDO SIMAO (Por videoconferéncia.) - Mas é umaregra de transitdria, porque os atos praticados
na antiga forma do Cddigo véo sendo superados com o passar do tempo, pelalei nova

O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - Exato.

A SRA. ROSA MARIA DE ANDRADE NERY (Por videoconferéncia.) - E com mantenca do art. 2.035 e parégrafo,
como consta hoje vigente.

O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - 1sso.

O SR. PRESIDENTE (Marco Aurélio Bellizze. Por videoconferéncia.) - Podemos colocar em votag&o?

A SRA. ROSA MARIA DE ANDRADE NERY (Por videoconferéncia.) - De acordo.

O SR. PRESIDENTE (Marco Aurélio Bellizze. Por videoconferéncia.) - Quem estiver de acordo permanega como esta.

O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - S6 uma questdio, Ministro: nés estamos votando isso, porque no
artigo de empresa eu quero fazer algumas...
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O SR. PRESIDENTE (Marco Aurélio Bellizze. Por videoconferéncia.) - Sim, sim, votando essa. Depoisvai ser colocada
novamente. Mas, nessa redacéo da superacéo da cldusula de nulidade, estamos todos de acordo? (Pausa.)

O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - Sim.
O SR. PRESIDENTE (Marco Aurélio Bellizze. Por videoconferéncia.) - Carlos Elias, bem-vindo!

O SR. CARLOSEDUARDO ELIASDE OLIVEIRA (Por videoconferéncia.) - Obrigado, Ministro. Desculpe-me, eu
estou do aeroporto, mas estou acompanhando aqui. Obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Marco Aurélio Bellizze. Por videoconferéncia.) - Aprovado, entéo.
Voltamos, Tartuce, para Empresas.

O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - Em relagio ao §1°, eu queriafazer umarecomendag&o. No caput
a gente j& colocou o plano da eficécia, mas, no §1°, eu acho que seriam - acho que foi 0 Marco Aurélio que me mandou
- "sociedades"... Deixe-me ver aqui 0 que o Marco Aurélio falou.

O SR. MARCO AUREL IO BEZERRA DE MEL O (Por videoconferéncia.) - Fui eu, Flavio. Eu acho que deve ser...
O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - ... sociedades empresérias’, ndo €?
O SR. MARCO AUREL IO BEZERRA DE MEL O (Por videoconferéncia.) - E, porque empresa ¢ atividade, néo &?

O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - "As sociedades empresérias constituidas sob formas de'... -
esperem ai, tem que voltar |4 "As sociedades empresérias constituidas sob formas..."

O SR. PRESIDENTE (Marco Aurdlio Bellizze. Por videoconferéncia.) - Legais extintas...

O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - Mas seriam formas legais ou tipos legais?

A SRA. ROSA MARIA DE ANDRADE NERY (Por videoconferéncia.) - Acho que "tipos' ficamelhor.

O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - Seria: "... sob tipos legais extintos' por este Cadigo...
O SR. PRESIDENTE (Marco Aurélio Bellizze. Por videoconferéncia.) - "Extintos', no masculino.

O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - "... extintos por esta Lei X terdo prazo de dois anos a partir da
sua entrada em vigor para a ela se adaptarem.”

Af, meu xard Galdino, eu acho que a gente... Como esté hoje, em direito temporal, eu acho que a gente poderia deixar em
aberto como seria a adaptacéo e qual € a consequéncia. Eu acho que aisso cabe regulacdo posterior.

O SR. PRESIDENTE (Marco Aurélio Bellizze. Por videoconferéncia.) - "Para a €la se adaptarem”, se daria de alguma
forma subsistente? Para a ela se adaptarem?

O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - Eu acho que sim. Deixaria em aberto.

O SR. FLAVIO GALDINO (Por videoconferéncia.) - 1sso € possivel. A Unica restri¢do que eu colocaria, efetivamente,
€adofinal, paraimpedir que o sujeito fique promovendo alteragdes ao longo do tempo sem fazer a adaptacao, ou sgja, a
partir de um determinado momento, se ele ndo conseguir fazer a adaptaco, ele fica engessado.

Ent&o...

O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - Ai ndo registra? Tem que comegar do zero? E isso?

O SR. FLAVIO GALDINO (Por videoconferéncia.) - No, ai vai cair em exigéncia; toda vez que ele fizer algum tipo
de proposta de alteracdo societariavai cair em exigéncia ao registro.

Ent&o, enfim, de fato, ele pode ndo se adaptar - eu pensel nisso na hora em que a gente estava falando, conversei com a

Paula -, mas €ele pode, por exemplo, resolver extinguir a sociedade; ele ndo precisa ef etivamente se adaptar. Ele tem outras
alternativas, mas o normal é ele se adaptar, ele adotar um outro tipo, uma outra forma existente na legisacdo.

Mas a parte final, que eu acho que interessa, que é cravar alteragdes quando o sujeito ndo tivesse atualizado.
O SR. CARLOSEDUARDO PIANOVSK| RUZYK (Por videoconferéncia.) - E que se um sujeito tem uma sociedade

em comandita, ele ndo se adapta, vamos imaginar, para transformar numa limitada, e ai resolve fazer outras alteractes
em contrato social, mantendo o tipo societério extinto.

O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - Entendi.
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Ent&o, vamos fazer o seguinte, Bruno: coloca "para a ela se adaptarem".

O SR. PRESIDENTE (Marco Aurélio Bellizze. Por videoconferéncia.) - A ela se adaptarem.

O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - E. Ai 0 §2° traria uma sang&o. Ai seria o §2° "Caso n&o atendido
0 prazo no 81° - virgula, ai fica -, o registro do comércio ndo promovera o registro”.

Eu acho queficaria...

O SR. MOACYR LOBATO DE CAMPOS FILHO (Por videoconferéncia.) - O registro do comércio ndo?

O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - Como seria?

O SR.MOACYR LOBATO DE CAMPOSFILHO (Por videoconferéncia.) - Eu, sinceramente, acho que tudo isso esta

dito no que fizemos, Prof. Tartuce. O que estabelecemos foi um desincentivo airregularidade.

Agora, a preocupacdo de que um juiz ou outro possa entender assim ou assado, esse risco acontece paraos 2,2 mil artigos
do Cédigo, de maneira que eu fago, mais umavez, um apelo agui, no sentido de que nés temos um sistema harmoni 0so,
concebido, aprovado em reunido plenéria e corremos...

O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - Mas eu ndo mudei.

O SR. MOACYR LOBATO DE CAMPOS FILHO (Por videoconferéncia.) - Nao...

O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - Mas eu no mudei; eu so coloquei o prazo de entrada em vigor.
O SR. MOACYR LOBATO DE CAMPOS FILHO (Por videoconferéncia.) - Permita-me concluir. Permita-me
concluir, Professor, por gentileza.

Parece-me 0 seguinte: essas ateragdes de Ultima hora podem criar depois... Porque nds temos outras regras, que nao estéo
aqui, que eventual mente possam conflitar.

A nossa preocupacdo, Professor, foi de criar um sistema em que esse titular de uma empresa, um sicio ndo se sentisse
incentivado a permanecer num sistema, como diz o Ministro Bellizze, umbralino. Essa é a situag&o, compreende?

Ento, é dificil para nds aqui - e eu peco a sua compreensdo, respeitosamente - entendermos que agora nés vamos fazer,
ainda que pontuais, modificagdes num texto que foi objeto de aprovacdo. Perdoe-me...

O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - Desembargador...
O SR. MOACYR LOBATO DE CAMPOS FILHO (Por videoconferéncia.) - ... mas € 0 que eu penso.

O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - A proposta origina de vocés ndo fala. O prazo de dois anos é
contado do qué? Tem que falar qual é o inicio do prazo. A Unica coisa que eu coloquei até agorafoi o prazo de dois anos
contado a partir da entrada em vigor, de quando essa lei entrar em vigor, para se adaptarem. Eu estou mantendo a regra
devocés. Agora, SO separei e estou acatando, inclusive, o que o Flavio Galdino apontou como necessério, num parégrafo
separado. " Caso ndo atendido o prazo - ndo tem nenhuma mudanca de contetido, sé ainclusdo daentradaem vigor, porque
ndo tinha -, o registo de comércio ndo promovera...". Ai eu pergunto para o Fl&vio qual seria a redacdo para ndo repetir
0 "registro" - ou "ndo serdo promovidas as adaptacdes'?

O SR. PRESIDENTE (Marco Aurélio Bellizze. Por videoconferéncia.) - Mudou la em cima as sociedades...
(Intervencgéo fora do microfone.)

O SR. PRESIDENTE (Marco Aurélio Bellizze. Por videoconferéncia.) - ... em vez de empresas, ndo €?

O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - Sim.

O SR. FLAVIO GALDINO (Por videoconferéncia.) - Acho que, para ndo repetir "registro”, "ndo serfo registradas

alteracOes que ndo promovam adaptacéo”.
O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - "Que n&o implementem tais adaptacdes’.

O SR. FLAVIO GALDINO (Por videoconferéncia.) - Sim, ai, como disse o Marcus Vinicius, enfim, tendo sido aideia
aprovada com tudo, a assessoria do Senado vai encontrar a melhor redacdo, até porque, depois, provavelmente uma
alteracdo semelhante vai ser feita no paragrafo seguinte, entdo parece... Enfim, depois a gente pode uniformizar.

O SR. PRESIDENTE (Marco Aurdlio Bellizze. Por videoconferéncia.) - No paragrafo seguinte voltam "as sociedades
empresarias’ também - ndo é? -, "as empresas’.
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A SRA. GISELDA MARIA FERNANDES NOVAES HIRONAKA (Por videoconferéncia.) - Com licenca: no §2°,
"caso ndo atendido" parece linguagem de advogado. "Caso néo seja atendido”.

A SRA. ANGELICA LUCIA CARLINI (Por videoconferéncia.) - Advogado tem corag3o, viu, Profa. Giselda?
A SRA. GISELDA MARIA FERNANDES NOVAES HIRONAKA (Por videoconferéncia.) - Perdéo?

O SR. PABLO STOLZE GAGLIANO (Por videoconferéncia.) - Ministro...

O SR. PRESIDENTE (Marco Aurélio Bellizze. Por videoconferéncia.) - Advogado tem coragao. (Risos.)

O SR. PABLO STOLZE GAGLIANO (Por videoconferéncia.) - Ministro...

A SRA. ANGELICA LUCIA CARLINI (Por videoconferéncia.) - Advogado tem corag3o. Doi quando se fala assim,
"linguagem de advogado".

A SRA. GISELDA MARIA FERNANDES NOVAES HIRONAKA (Por videoconferéncia.) - N&o, ndo, ndo. Aqui
estamos escrevendo lei, ndo é? Advogado que pula palavra, tal, tem um jeito préprio de escrever. Nao estou criticando,
ndo, mas aqui € lei, entdo precisa escrever com aquele jeito, com todos os verbos, todas as palavras, para, depois, ndo
cairem matando em cima da gente.

O SR. PRESIDENTE (Marco Aurélio Bellizze. Por videoconferéncia.) - Podemos encaminhar neste sentido, esse
desdobramento do primeiro paragrafo, do segundo?

O SR. PABLO STOLZE GAGLIANO (Por videoconferéncia.) - Ministro. Ministro.
O SR. PRESIDENTE (Marco Aurélio Bellizze. Por videoconferéncia.) - Sim.

O SR. PABLO STOL ZE GAGLIANO (Por videoconferéncia.) - E Pablo Stolze.

O SR. PRESIDENTE (Marco Aurélio Bellizze. Por videoconferéncia.) - Pablo falando.

O SR. PABLO STOL ZE GAGLIANO (Por videoconferéncia.) - E apenas uma indagago ao Prof. Galdino, inclusive;
ndo é uma constatagdo de imprecisdo, ndo, é uma indagacdo. Nesse caso al, a expressdo ideal mesmo é "registro de
comércio" ou seria "de empresa'? A expressdo usada € "do comércio” mesmo, "registro do comércio” ou seria mais
adequado "de empresa'?

O SR. PRESIDENTE (Marco Aurdlio Bellizze. Por videoconferéncia.) - Eu acho que a...
(Intervengéo fora do microfone.)

O SR. PRESIDENTE (Marco Aurélio Bellizze. Por videoconferéncia.) - ... no 82° é de tirar o 6rgéo - ndo é€? - e dizer
s6 da atividade, entdo "operacdes societarias’, onde couber - ndo €?

O SR. FLAVIO GALDINO (Por videoconferéncia.) - Exatamente. Exatamente.
O SR. PABLO STOLZE GAGLIANO (Por videoconferéncia.) - Perfeito.
O SR. FLAVIO GALDINO (Por videoconferéncia.) - Exatamente.

O SR. PRESIDENTE (Marco Aurélio Bellizze. Por videoconferéncia.) - Todos de acordo com o §1° e 0 §2°, naforma
deliberada agora, nessas Ultimas instancias?

A SRA. ROSA MARIA DE ANDRADE NERY (Por videoconferéncia.) - Eu estou vendo dois §82° e gostaria que
lessem para mim, porque eu ndo estou conseguindo ler, pois hd um tampado agui em cima da minha linguagem. Quem
gue pode fazé-l0?

O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - Eu posso.

O SR. PRESIDENTE (Marco Aurélio Bellizze. Por videoconferéncia.) - Ent&o, o 81°, eu vou ler aqui: "as sociedades
empresarias constituidas sob tipos legais extintos por esta lel [X] teréo o prazo de dois anos, a partir de sua entrada em
vigor, para a ela se adaptarem”. Ai 0 §2°, "caso ndo atendido o prazo previsto no §1°, ndo serdo registradas alterages

societarias que ndo implementem tal adaptagdo”. Ou "que ndo tenham implementado”, €?
A SRA. ROSA MARIA DE ANDRADE NERY (Por videoconferéncia.) - Ou "que deixem de implementar".

O SR. PRESIDENTE (Marco Aurélio Bellizze. Por videoconferéncia.) - "Que deixem de implementar tal adaptacéo”.
E ficano... "deixem de implementar tal adaptacdo”. Ai 0 82° vai ser 0 83°, 0 antigo. E uma nova norma.

13/42



Reunido de: 11/04/2024 Notas Taquigréficas - Comissdes SENADO FEDERAL

Em discussdo é " As sociedades empresarias constituidas sob a forma de sociedades limitadas e as sociedades estrangeiras
deverdo adaptar 0s seus contratos sociais e demais atos constitutivos ao disposto neste Cédigo, no prazo de 2 (dois) anos,
sendo certo que depois deste prazo [ai tem |4] o Registro do Comércio ndo promovera o registro de alteragdes societérias
gue ndo implementem tal adaptacéo”.

A sugestéo € unificar aredacdo daquele primeiro, tirando o 6rgéo... N&o é isso?

O SR. CARLOS EDUARDO ELIAS DE OLIVEIRA (Por videoconferéncia.) - Agora deveria colocar o "érgao
registral", porgque a propria RCPJ as vezes registra sociedade simples, e pode ter algumaimplicagéo, ndo sai...

O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - Eu acho que tem que deixar em aberto. Eu acho que como foi
feita aredac8o do parégrafo anterior. Na minha opini&o.

O SR. PRESIDENTE (Marco Aurélio Bellizze. Por videoconferéncia.) - E, onde couber. Cada sociedade no seu...

N&o serdo registradas as alteragdes. Onde couber, ndo €?

O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - Eu acho que a gente sO tem que adaptar de novo...

O SR. PRESIDENTE (Marco Aurélio Bellizze. Por videoconferéncia.) - Exatamente, paraficar com amesma...

O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - E, de novo, seria aqui "atos constituidos dispostos nesta lei X",
ndo é?
O SR. PRESIDENTE (Marco Aurélio Bellizze. Por videoconferéncia.) - Sim.

O SR. FLAVIO GALDINO (Por videoconferéncia.) - E se vocé considera, Flavio, realmente indispensavel colocar o
termo inicial, melhor repetir também a parte ali de cima: "a partir da entradaem vigor destale".

O SR. PRESIDENTE (Marco Aurélio Bellizze. Por videoconferéncia.) - "No prazo de dois anos, a partir da entrada
emvigor...".

Isso.

Mais um pouquinho... (Pausa.)

E agora serd o quatro.

E isso.

Agoratratamos ai das sociedades empresérias limitadas estrangeiras, a mesma disposi¢o das anteriores |a.

O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - Mas, Ministro, no seria melhor a gente juntar, sob pena de
aplicagdo daregra do §2°, em vez de repetir como 0 84°?

O SR. PRESIDENTE (Marco Aurédio Bellizze. Por videoconferéncia.) - Exatamente. Também n&o mudou nada. E a
mesma redacdo, ndo €?

O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - E.

O SR. PRESIDENTE (Marco Aurélio Bellizze. Por videoconferéncia.) - Todos de acordo?

Esta repetindo um paragrafo.

O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - Acho que na parte final, ndo €? Ou pode deixar assim.
O SR. PRESIDENTE (Marco Aurélio Bellizze. Por videoconferéncia.) - Esta étimo.

Podemos prosseguir? Todos de acordo até ai?

A SRA. ROSA MARIA DE ANDRADE NERY (Por videoconferéncia.) - Talvez sgja necessario ainda um pequeno
aperfeicoamento do texto, mas néo sei se é possivel vota-lo nessas circunstancias, nessas condicoes.

O SR. PRESIDENTE (Marco Aurélio Bellizze. Por videoconferéncia.) - Qual seria...

O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - Eu acho que depois a gente pode fazer ajustes, Professora, mas
a esséncia a gente deixa.

A SRA. ROSA MARIA DE ANDRADE NERY (Por videoconferéncia.) - Sim, mas, isso tudo, precisa agora os colegas
concordarem com essa nossa atribui¢éo.

O SR. PRESIDENTE (Marco Aurélio Bellizze. Por videoconferéncia.) - Qual seria...
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A SRA. ROSA MARIA DE ANDRADE NERY (Por videoconferéncia.) - Eu acho que precisa pensar um pouquinho
na coeréncia gque isso tem com os outros artigos que falam de empresas.

Eu estou de acordo, apesar das ponderagdes do nobre Desembargador L obato, e eu me comprometo afazer algumapequena
correcdo que ele entenda necessdria, a douta Subcomissdo também, mas ndo sei se isso € proprio N0 momento em que
nos estamos.

Eu, assim, ndo estou contente com a verbalizac8o do que esta no texto. Acho que aideia é certa, mas ainda falta diminuir
um pouco essas palavras todas.

Perdoem-me o preciosismo.
O SR. PRESIDENTE (Marco Aurélio Bellizze. Por videoconferéncia.) - Sim, sim...
O SR.FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - Eu acho que daparaagentejuntar, subindo tudo num parégrafo so.

O SR. FLAVIO GALDINO (Por videoconferéncia.) - Eu iria sugerir a solugio da Profa. Rosa. Quer dizer, aideia esta
ai, acho que estdo todos de acordo, e depois eu acho, por exemplo, que poderia, em vez de colocar o parégrafo sobre ndo
aceitar alteracdo, como ele é comum aos dois, € e poderiaficar no final.

Tem algumas questdes, de fato, redacionais que poderiam ser melhoradas, mas o conceito esta ai, a Professora certamente
vai... Melhor elatrabalhar no texto do que 40 pessoas tentarem dar palpite ao vivo.

A SRA. PAULA ANDREA FORGIONI (Por videoconferéncia.) - Exato, até porque, se me permitem, é perigoso, como
disse o Prof. Lobato. Nés haviamos pensado, e é perigoso mudar, se me permitem, dessa maneirarapida, aqui, sem que a
Subcomissdo consiga entender bem quais s8o as propostas, inclusive em termos de redagéo.

A minha sugestéo seria, entdo, que o Prof. Galdino, a Profa. Rosa fizessem as alteracfes de redacéo, etc., e nds veriamos
0 que poderia ser adaptado, se necessario for, se bem que nds temos a redacdo do préprio Senado e dos técnicos, que
podem melhorar essa redacéo.

Eu realmentetemo mudar dessamaneiraatabal hoada, de Ultimahora, com muitosde ndésno celular, sem poder acompanhar
uma coisa que foi pensada especia mente pelo Prof. Galdino e acertada com todos nés.

O SR. PRESIDENTE (Marco Aurélio Bellizze. Por videoconferéncia.) - Deixe-me fazer umapropostaaqui. Naverdade
ndo alteramos nada, mas pode ter alguma confusdo, pode ter redacdo demais, o paragrafo da sancéo, que € ndo registrar,
pode estar no local adequado. Se todos aprovarem aideia, porque aideia ndo é diferente, o Prof. Galdino, a Profa. Rosa
e 0 Prof. Tartuce véo estabelecer uma... Mas aideia é esta dai: estabelecer o prazo, a necessidade de alteracéo e a sancgéo,
gue é o ndo registro daquelas alteragdes que, se ndo implementada a adaptacao no prazo...

Podemos ser assm? Estd aprovada aideia e a questdo de redagéo do Prof. Galdino com os Relatores-Gerais?

O SR. MARCELO DE OLIVEIRA MILAGRES (Por videoconferéncia.) - Pela aprovacdo daideia, Sr. Ministro, com
o0 aperfeicoamento da redacdo.

A SRA. ROSA MARIA DE ANDRADE NERY (Por videoconferéncia.) - Estou de acordo. Estou as ordens.
O SR. PRESIDENTE (Marco Aurélio Bellizze. Por videoconferéncia.) - Prosseguimos, entdo. (Pausa.)
Aprovado.

A SRA. ANGELICA LUCIA CARLINI (Por videoconferéncia.) - Vou pedir licenca e me desculpar mais uma vez,
mas vou cumprir la a minha obrigagdo com os alunos. Mil desculpas, sigo a disposi¢éo a partir das 21h. Se precisarem
de mim, estou aqui, sentadinha.

Grande abrago atodos, figuem com Deus. Muito obrigada.

O SR. PRESIDENTE (Marco Aurélio Bellizze. Por videoconferéncia.) - Boaaula
Direito das coisas, Professor.

O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - Acho que faltou s um parégrafo. Ja esta aprovado agquele também
daliquidacdo, Ministro? Acho que a premissa € plano de eficacia também.

O SR. PRESIDENTE (Marco Aurélio Bellizze. Por videoconferéncia.) - Sim.
O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - Esta aprovado, ndo €? Esta certo.
O SR. PRESIDENTE (Marco Aurdlio Bellizze. Por videoconferéncia.) - Alterala depois, plano de eficécia.
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O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - Pode deixar assim, Ministro. E que dissoluco, liquidacio e
apuracdo ja estdo no plano de eficécia, acho que nem precisa

O SR. PRESIDENTE (Marco Aurélio Bellizze. Por videoconferéncia.) - Nem precisa. Ta
O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - Pode deixar.

O SR. PRESIDENTE (Marco Aurélio Bellizze. Por videoconferéncia.) - Entéo, aprovado.
Direito das coisas.

O SR.FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - Eu acho, com todo o respeito & Comissio, Desembargador Marco
Aurélio, que esse artigo a gente ndo precisa mexer.

O SR. MARCO AUREL 0 BEZERRA DE MEL O (Por videoconferéncia.) - E exatamente aideia, Flavio.

O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - E deixar do jeito que esta, mas vai ser mantido.

O SR. MARCO AURELI0 BEZERRA DE MEL O (Por videoconferéncia.) - Do jeito que esta.

O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - Os artigos v&o ser mantidos, 0s que ja temos.

O SR. MARCO AUREL 0 BEZERRA DE MEL O (Por videoconferéncia.) - Exatamente.

O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - Ent3o, esse 2.038 fica como esta.

O SR.MARCO AUREL 10 BEZERRA DE MEL O (Por videoconferéncia.) - Porque aenfiteuse tem natureza perpétua,
nado é?

O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - E.

O SR. MARCO AUREL 0 BEZERRA DE MEL O (Por videoconferéncia.) - E ai se chega ao que se chegou, em 2002,
a0 méaximo, que é proibir novas enfiteuses e subenfiteuses. Mas acho que ja existem. Eu me recordo bem de que teve uma,
desde a Constituicdo, por um trabalho que eu li depois, tentativa de extinguir a enfiteuse, que é um instituto totalmente
anacrdnico, se nés compararmos com o valor e a fungdo que a Constituicdo da a propriedade, mas a Unido Federal se
colocou contra em razéo dos terrenos de marinha.

Ent&o, até onde se pode fazer em 2002, eu acho que é o que podemos fazer agora: proibir novas enfiteuses, respeitando
as que ja existem, e também proibindo subenfiteuses. Isso deu certo em 2002, acho que pode dar certo agora.
A SRA. ROSA MARIA DE ANDRADE NERY (Por videoconferéncia.) - Perfeito.

O SR. PRESIDENTE (Marco Aurélio Bellizze. Por videoconferéncia.) - Sim. E a menc&o ao Codigo Civil de 1916, é
iSSO mesmo?

O SR. MARCO AUREL 0 BEZERRA DE MEL O (Por videoconferéncia.) - E.

O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - Sim.

O SR. PRESIDENTE (Marco Aurédlio Bellizze. Por videoconferéncia.) - Entéo esta bom. Todos de acordo? (Pausa.)
O SR. PABLO STOLZE GAGLIANO (Por videoconferéncia.) - De acordo.

O SR. PRESIDENTE (Marco Aurélio Bellizze. Por videoconferéncia.) - Vamosla. Aprovado.
Hipoteca legal, a proposta € de manutencao também do...

O SR. MARCO AUREL 0 BEZERRA DE MEL O (Por videoconferéncia.) - Mesmaideia, Ministro.

O SR. PRESIDENTE (Marco Aurélio Bellizze. Por videoconferéncia.) - Todos de acordo entdo? (Pausa.)
A SRA. ROSA MARIA DE ANDRADE NERY (Por videoconferéncia.) - De acordo.

O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - De acordo.

O SR. PRESIDENTE (Marco Aurélio Bellizze. Por videoconferéncia.) - Aprovado.
Dessa nos jatratamos.

O SR. MARCO AUREL 0 BEZERRA DE MEL O (Por videoconferéncia.) - Vocés ja melhoraram a redago.
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O SR. PRESIDENTE (Marco Aurélio Bellizze. Por videoconferéncia.) - "As regras relativas ao plano de eficacia sobre
condominio edilicio e fundos de investimento deste Cédigo tém aplicacéo imediata’. Jafoi aprovada.

O SR. MARCO AUREL 0 BEZERRA DE MEL O (Por videoconferéncia.) - Ficou bem melhor.

O SR. PRESIDENTE (Marco Aurélio Bellizze. Por videoconferéncia.) - Vamos para usucapi&o.

O SR. MARCO AUREL 0 BEZERRA DE MEL O (Por videoconferéncia.) - Muito melhor.

O SR. PRESIDENTE (Marco Aurélio Bellizze. Por videoconferéncia.) - Professora.

A SRA. ROSA MARIA DE ANDRADE NERY (Por videoconferéncia.) - Eu estou propondo que se...
O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - E usucapi&o.

A SRA.ROSA MARIA DE ANDRADE NERY (Por videoconferéncia.) - ... adote o texto que o Prof. Tartuce escreveu,
porqgue eu tinhafeito uma pequenaalteraco naredacdo da Subcomissdo de Coisas, masdo jeito que o Prof. Tartuce sugere
me parece mais simples e mais conveniente.

O SR. JOSE FERNANDO SIMAO (Por videoconferéncia.) - Mas, pela ordem, Professora, é a vigéncia deste Codigo
oudalei...

O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - Dessalei.
O SR. JOSE FERNANDO SIMAO (Por videoconferéncia.) - ... que reforma o Codigo?
O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - E "desta Lei X". Tem razéo.

O SR. JOSE FERNANDO SIMAO (Por videoconferéncia.) - Outra coisa, Flavio, vocé poderia me permitir s6 uma
sugestéo, talvez, de redag8o naquele artigo anterior do condominio e eficécia? Porque eu achei que ficou um pouguinho
estranho. N&o € mudar o conteldo. "As regras relativas ao plano de eficacia sobre condominio”, ndo. "As regras que
incidam sobre condominio", porque as regras sobre o condominio acho que ndo faz muito sentido.

O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - E. Ent3o seria: "As regras relativas ao plano de eficacia dos
condominios edilicios|[...]".

O SR. MARCO AUREL IO BEZERRA DE MEL O (Por videoconferéncia.) - Dos condominios.
A SRA. ROSA MARIA DE ANDRADE NERY (Por videoconferéncia.) - Ou "guanto aos".

O SR. JOSE FERNANDO SIMAO (Por videoconferéncia.) - "[...] quanto aos condominios edilicios e fundos|[..]", é.
Descul pe, Marquinho, € que ficou um pouco estranha a redacéo.

O SR. MARCO AUREL 0 BEZERRA DE MEL O (Por videoconferéncia.) - N&o, querido, eu so tenho a agradecer.
O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - E isso ai.

O SR. MARCO AUREL 10 BEZERRA DE MEL O (Por videoconferéncia.) - Isso foi feito muito com tudo em cima,
ndo €? Esse momento aqui € precioso.

O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - Aqui, depois que foi enviada proposta, eu também fiquei
com uma divida. Nos fizemos uma mudanga na usucapido ordindria, que tinha aquele requisito... Cai de dez para cinco
anos. Tinha aquele requisito tabular. A gentetirou aguele requisito tabular. Ent&o acho que a gente teria que colocar uma
regratambém, nao?

O SR. MARCO AUREL |10 BEZERRA DE MEL O (Por videoconferéncia.) - A gente tirou usucapio tabular por conta
deumale queja...

A SRA. ROSA MARIA DE ANDRADE NERY (Por videoconferéncia.) - Esta vigendo, ndo &?
O SR. MARCO AUREL 0 BEZERRA DE MEL O (Por videoconferéncia.) - E. Treze mil...

O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - N&o, naverdade... N&o, eu acho que n&o. Esse foi um argumento
gue o Desembargador Milagres trouxe, mas € uma questéo de interpretacdo doutrinéria, e eu concordo até com ele, mas
eu...

O SR. MARCO AURELIO BEZERRA DE MELO (Por videoconferéncia.) - Eu também concordo, tanto que foi
unanime, a gente tirou, mas como excluiu, Flavio, eu acho que ndo ha necessidade, porque as prescricfes aquisitivas que
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se consolidarem até a data de vigéncia deste Codigo vao adotar o usucapido tabular - ponto. Como ele esta sendo tirado
do Cadigo, eu néo vejo que precise de disposi¢ao transitéria.

O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - Eu acho que precisa, para ndo surpreender o proprietario.

O SR. MARCO AUREL IO BEZERRA DE MEL O (Por videoconferéncia.) - Precisa?

O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - E agoraeu lembrei que ndo é s esse, ndo. Noés fizemos mudanca
dalei também na usucapido familiar. A gente ndo pode surpreender o proprietario.

O SR. MARCO AUREL |10 BEZERRA DE MEL O (Por videoconferéncia.) - N&o, no. Tanto ndo pode surpreender o
proprietario dormidor que nés fizemos essa redagdo no local em que efetivamente hd mudanca.

O SR. JOSE FERNANDO SIMAO (Por videoconferéncia.) - Mas, Desembargador Marco Aurélio, me permita: se a
gente pudesse, nas Disposi¢des Transitorias, fazer uma regra desta, mencionando todas as hipéteses que vocés mudaram,
gue eu ndo conheco de cabega, ndo seria mais técnico deixar as mudangas, as restricoes previstas...

O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - E, tem razo.

O SR. JOSE FERNANDO SIMAO (Por videoconferéncia.) - ... nos parégrafostais, tais, tais e tais, nos artigos tais, tais
etals, umapequenalista paraevitar aquela confusdo que se deu navigénciado Codigo atual - qual foi revogada, qual ndo
foi - porque ndo tinha uma lista? Nao seria mais adequado, Marco Aurélio?

O SR. MARCO AUREL 0 BEZERRA DE MEL O (Por videoconferéncia.) - Entendi.

Olhaso, no usucapido familiar, Flavio, o que nésfizemosfoi melhorar aredacdo e consolidar posicionamentos dadoutrina
contemporanea. Inclusive, incorporamos varios enunciados do Conselho da Justica Federal.

O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - Mas a gente mudou alei.

O SR. MARCO AUREL 0 BEZERRA DE MEL O (Por videoconferéncia.) - Dois anos agora é lei, no &?
O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - Posso tentar uma proposta?

O SR. MARCO AUREL |0 BEZERRA DE MEL O (Por videoconferéncia.) - Pode, pode.

O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - Seriaassim...

O SR. MARCO AUREL 0 BEZERRA DE MEL O (Por videoconferéncia.) - Eu |he agradego.

O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - Todas as mudancas... " Todas as alteracdes - perdao, as alteragdes
- feitas por essalei X quanto ao instituto da usucapido...

O SR. MARCO AUREL |0 BEZERRA DE MEL O (Por videoconferéncia.) - Pronto, entendi.

O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - ... somente se aplicam a partir da vigéncia dessa lei." "Entrada
emvigor" é melhor, ndo €?"... apartir da entrada em vigor dessalei."

O SR. PABLO STOLZE GAGLIANO (Por videoconferéncia.) - E melhor "a partir da entrada em vigor".

O SR. MARCO AURELIO BEZERRA DE MELO (Por videoconferéncia.) - Se o Dr. Milagres esta de acordo, eu
estou de acordo.

Pelo menos... porque, no usucapido familiar, eu pensel em fazer uma disposicéo transitoria. Ai li de novo o 1.240-A e
falei: "Poxa, aqui é exatamente... S80 dois anos, continuam dois anos, € sd uma questdo de interpretacdo”, mas o que
abunda ndo prejudica, entdo acho que esta 6timo isso al.

O SR. MARCELO DE OLIVEIRA MILAGRES (Por videoconferéncia.) - "Promovidas'; ndo "feitas’, néo.

A SRA. ROSA MARIA DE ANDRADE NERY (Por videoconferéncia.) - Eu gostaria de perguntar ao Desembargador
Marco Aurdlio se todas essas restrigoes - a que alude a nossa ideia agora, de estender para todas €elas - estdo ligadas a
questéo da alteracdo do tempo?

O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - N&o, nenhuma do tempo.
O SR. MARCO AUREL 0 BEZERRA DE MEL O (Por videoconferéncia.) - N&o, no.
A SRA. ROSA MARIA DE ANDRADE NERY (Por videoconferéncia.) - Nao, ndo €?

O SR. MARCO AUREL |0 BEZERRA DE MEL O (Por videoconferéncia.) - O tempo néo foi modificado.
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Olha, teve uma usucapido que foi extinta...
A SRA. ROSA MARIA DE ANDRADE NERY (Por videoconferéncia.) - O que elas tém em comum?

O SR. MARCO AURELIO BEZERRA DE MELO (Por videoconferéncia.) - Vou dizer aqui rapidamente o que
aconteceu.

Usucapido tabular a gente tirou do Codigo. Melhoramos a redagéo do 1.240-A, porgue tinha aquela coisa - a senhora
lembra, Professora - que ressuscitava aideia de culpa, o abandono...

A SRA. ROSA MARIA DE ANDRADE NERY (Por videoconferéncia.) - Sel.

O SR. MARCO AURELI0O BEZERRA DE MELO (Por videoconferéncia.) - ... objetivo, ent&o a gente melhorou a
redacéo.

E agui nds criamos uma anal ogia da usucapido familiar com a usucapido pro labore, dizendo que sd pode umavez; mas,
em termos de tempo, ndo precisa de nenhuma disposi¢do transitoria.

A SRA. ROSA MARIA DE ANDRADE NERY (Por videoconferéncia.) - Entendi.
E como € que ficou a nossa redacéo agora aqui? Eu ndo estou conseguindo ler, porgque eu tenho...

O SR. MARCO AURELI10 BEZERRA DE MEL O (Por videoconferéncia.) - A redacio acho que tem que subir, n&o
é, Flavio? Foi aquelaque foi aprovada...

O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - N&o, é esta ai: "Todas as alteracdes promovidas por essa lei X
guanto ao instituto de usucapido somente se aplicam a partir da sua entrada em vigor".

O SR. MARCO AUREL 0O BEZERRA DE MEL O (Por videoconferéncia.) - E ai tiraria a necessidade da referéncia
expressa ao paragrafo Unico do 1.239?

O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - E, ndo precisa.

O SR. MARCO AUREL IO BEZERRA DE MEL O (Por videoconferéncia.) - O Milagres esta de acordo, que € o...

O SR. MARCELO DE OLIVEIRA MILAGRES (Por videoconferéncia.) - Sr. Ministro, Prof. Flavio Tartuce, Marco
Aurélio e Profa. Rosa, talvez a quest&o... N& quero polemizar, mas todas deixariam uma sensacdo de uma mudanca
extremamente significativa.

O SR. PRESIDENTE (Marco Aurélio Bellizze. Por videoconferéncia.) - Mais ateractes?

O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - Tem mais uma, tem mais uma que eu lembrei agoraaqui: agente
reduziu o prazo da usucapido de serviddo, que era quinze para dez.

O SR. MARCO AUREL 0 BEZERRA DE MEL O (Por videoconferéncia.) - E verdade, é verdade.

O SR.MARCELO DE OLIVEIRA MILAGRES (Por videoconferéncia.) - Esse é o ponto aque eu queriafazer mencéo,
Prof. Flavio.

O SR. MARCO AUREL 0 BEZERRA DE MEL O (Por videoconferéncia.) - A gente fez aguela correcao.

O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - Mas eu acho melhor a gente deixar todas do que fazer mencéo,
porgue pode ser que a gente se esquega de alguma.

O SR. MARCO AURELI0O BEZERRA DE MELO (Por videoconferéncia.) - N&o, ndo, Flavio, o Milagres no esta
querendo fazer mencao, ele s quer tirar 0 "todas’. Ficariam as alteraces...

O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - Ah! Esta bom.

O SR. MARCO AUREL |0 BEZERRA DE MEL O (Por videoconferéncia.) - ... que foram quatro, néo é?

O SR. MARCELO DE OLIVEIRA MILAGRES (Por videoconferéncia.) - Exato.

O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - De que eu me lembre, de que eu me lembre.

O SR. MARCO AUREL |0 BEZERRA DE MEL O (Por videoconferéncia.) - N&o, ndo tem mais, no.

O SR. MARCEL O DE OLIVEIRA MILAGRES (Por videoconferéncia.) - E porque eu iafazer exatamente menc&o.
O SR. MARCO AUREL 0 BEZERRA DE MEL O (Por videoconferéncia.) - N&o tem mais, no.
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O SR. MARIO LUIZ DELGADO REGI S (Por videoconferéncia.) - Ministro Flavio...
O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - Diga.

O SR. MARIO LUIZ DELGADO REGIS (Por videoconferéncia.) - ... eu queria so fazer uma observagio agqui em
relacdo ao prazo, porque a gente vai ter, nessa hipétese aqui de reducdo de prazo da servidéo, o problema em relagdo
aos prazos j& corridos no periodo anterior. A gente teve esse problema no Cadigo de 2002 - o que fazer com o tempo ja
decorrido -, e isso deu um grande problema.

O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - A gente...

O SR. MARIO LUIZ DELGADO REGI S (Por videoconferéncia.) - Ent&o, se vocé diz que somente se aplica a partir
de agora, da entrada em vigor, quer dizer, o que eu fago com o tempo que ja decorreu? Néo €?

O SR. MARCO AUREL IO BEZERRA DE MEL O (Por videoconferéncia.) - Olha sd, Mério...

O SR. MARIO LUIZ DELGADO REGI S (Por videoconferéncia.) - Eu acho que a gente precisa pensar um pouguinho
mais aqui.

A SRA. ROSA MARIA DE ANDRADE NERY (Por videoconferéncia.) - Exatamente. Foi essa a minha preocupacéo
guando eu perguntei sobre...

O SR. MARCO AUREL 0 BEZERRA DE MELO (Por videoconferéncia.) - Vai ter que pensar em uma redaco sO
por causa da servidéo.

O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - N&o, eu discordo de vocés. NGs ja adotamos em prescricdo que
tempo paratras ndo vai ser adotado. A gente tem que espelhar aqui. O prazo vai ser 0 prazo zerado a partir de quando a
lel entrar em vigor, que jafoi o critério adotado na prescrigéo.

O SR. MARCO AURELI0O BEZERRA DE MELO (Por videoconferéncia.) - Por exemplo, se a pessoa tem 12 anos
de posse...

O SR. MARIO LUIZ DELGADO REGI S (Por videoconferéncia.) - Mas ai tem que dizer isso.

O SR. MARCO AUREL |0 BEZERRA DE MEL O (Por videoconferéncia.) - ... de usucapio de serviddo predial...
O SR. MARIO LUIZ DELGADO REGI S (Por videoconferéncia.) - Mas ai tem que dizer isso.

O SR. MARCO AUREL 0 BEZERRA DE MEL O (Por videoconferéncia.) - ... elaja usou usucapiu.

O SR.MARIO LUIZ DELGADO REGI S (Por videoconferéncia.) - Comegando a contar o prazo da data da entradaem
vigor. Ai tem que dizer: "Os prazos aumentados ou reduzidos por estalel serdo aplicados a partir da data da sua entrada
em vigor, quando ent&o se inicia a contagem™.

O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - Nossal
O SR. MARIO LUIZ DELGADO REGI S (Por videoconferéncia.) - Alguma coisa desse tipo.

O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - Nao, eu acho que seriamais simples. "As alteragdes promovidas
por esta lel quanto ao instituto da usucapido somente se aplicam a partir da sua entrada em vigor [virgula], incluindo o
tempo decorrido anteriormente”.

O SR. MARIO LUIZ DELGADO REGI S (Por videoconferéncia.) - Incluindo ou excluindo?
O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - Incluindo.

O SR. PRESIDENTE (Marco Aurélio Bellizze. Por videoconferéncia.) - Se esta incluindo, vocé esta considerando o
prazo.

O SR. MARIO LUIZ DELGADO REGI S (Por videoconferéncia.) - E.
O SR. MARCO AUREL 0 BEZERRA DE MEL O (Por videoconferéncia.) - Isso.

O SR. PRESIDENTE (Marco Aurélio Bellizze. Por videoconferéncia.) - Inclusive, "quanto ao prazo", é diferente de
"incluindo o tempo".
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A SRA.ROSA MARIA DE ANDRADE NERY (Por videoconferéncia.) - Eu pergunto avocé, Flavio - ai € umaquestao
de nds pensarmos bem no que nés estamos escrevendo -, se aquel e artigo que nGs acabamos de aprovar quanto a prescricao
ndo vai ter influéncia nainterpretagdo deste outro. Acho que nésja...

O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - Do jeito que esti ai agora, ndo, porque o prazo vai ser zerado a
partir de quando alei entrar em vigor...

O SR. MARCO AUREL 0 BEZERRA DE MEL O (Por videoconferéncia.) - Exatamente.
O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - ... que foi 0 que aconteceu com a usucapido familiar.

A SRA.ROSA MARIA DE ANDRADE NERY (Por videoconferéncia.) - Eu entendi perfeitamente al 6gica deste artigo
gue nos estamos escrevendo agora, mas eu acho, com todo respeito, que o texto ndo estd bom. Eu também acho que noés
precisamos tornar a conversar sobre esse texto. Entdo, eu também pediria a ajuda do Flavio e do Marco Aurélio para a
gente escrever melhor. Eu peco autorizagdo do nosso grupo para essa discussao.

O SR. PRESIDENTE (Marco Aurdlio Bellizze. Por videoconferéncia.) - A ideia que estd em discussio € se vai
considerar...

O SR. MARCO AUREL 0 BEZERRA DE MEL O (Por videoconferéncia.) - Muito bem, Profa. Rosal
O SR. PRESIDENTE (Marco Aurélio Bellizze. Por videoconferéncia.) - ... ou se vai desprezar, ndo € isso?

O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - E, a premissa é o tempo ser zerado, que foi o que a gente adotou
em prescricdo. Eu ndo acho que tem que aproveitar o prazo jacomputado, porque, se mudaa baliza dausucapido, vocétem
gue mudar o termo inicial do prazo a partir de quando abalizamudou. | sso é uma questdo de seguranca para o proprietério.

O SR. JOSE FERNANDO SIMAO (Por videoconferéncia.) - Flavio, desculpe. E s6 para entender. Quando o prazo é
reduzido, € 0 que 0 amigo esta dizendo, certo? A gente ndo pode utilizar abalizaantiga, sob penade insegurancajuridica
N&o é isso que vocé quer dizer?

O SR.PRESIDENTE (Marco Aurélio Bellizze. Por videoconferéncia.) - ... surpreendendo o proprietario, estafacilitando
para o proprietério...

O SR. JOSE FERNANDO SIMAO (Por videoconferéncia.) - Sim, mas é s uma notinha?

O SR.FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - N&o, ndo &, ndo. N&o é sd quando o tempo éreduzido... E quando...
Isso se da quando surge umafigura nova. A usucapido familiar ndo existia no sistema. Dois anos. Foi aplicado prazo de
dois anos a partir do momento em que a lei entrou em vigor. NOs ndo estamos falando... NGs falamos de uma reducdo
de prazo aqui. Na verdade, nés temos hoje, com a mudanca do requisito da usucapi&o constitucional, uma usucapido
diferente. Com a mudanca do requisito da usucapi&o ordinaria por posse trabalho, nés temos uma usucapido diferente,
com um requisito a menos.

O SR. JOSE FERNANDO SIMAO (Por videoconferéncia.) - S6 uma perguntinha para |he fazer, so para ver se eu
entendi bem. Sistemas sdo dificilimos. Se euimaginar que o prazo da usucapi&o de serviddo no Codigo atual, como foi por
esguecimento da comissdo revisora, era de 20 anos, ou segja, 0 maior prazo de usucapido. V océs reduziram para quanto,
Flavio, agora, namudanca dalei?

O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - A gente reduziu...

O SR. JOSE FERNANDO SIMAO (Por videoconferéncia.) - Para 15?

O SR. PRESIDENTE (Marco Aurdlio Bellizze. Por videoconferéncia.) - Para 15.

O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - E, foi 15. Certo. Eu falei 10...

O SR. JOSE FERNANDO SIMAO (Por videoconferéncia.) - Entdo, vamos supor que eu tivesse, so para entender,
Flavio, 14 anos decorridos, eu ndo tinha ainda os 20 do Cadigo...

O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - E, ai vai decorrer mais... No que nés estamos aprovando aqui...
O SR. JOSE FERNANDO SIMAO (Por videoconferéncia.) - Agora, vao ficar com 30, 29 anos...
O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - Talvez seria o caso...
A SRA. ROSA MARIA DE ANDRADE NERY (Por videoconferéncia.) - Ndo, ndo esta certo isso...
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O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - E, nesse caso...

A SRA. ROSA MARIA DE ANDRADE NERY (Por videoconferéncia.) - Nos chegamos a ponderar, Flavio...
O SR. MARCO AUREL 0 BEZERRA DE MEL O (Por videoconferéncia.) - Olhe S0...

A SRA. ROSA MARIA DE ANDRADE NERY (Por videoconferéncia.) - Nés chegamos a ponderar |4 atrés...

O SR. MARCO AURELIO BEZERRA DE MELO (Por videoconferéncia.) - S6 um minutinho. Posso falar um
segundo?

O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - Nesse caso a gente faz uma exceg&o...

O SR. MARCO AUREL 10 BEZERRA DE MEL O (Por videoconferéncia.) - Eu acho que serviddo predial, que foi o
Unico caso em que houve redugdo de prazo, merece uma redagdo propria

O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - Ent3o, ai...
O SR. MARCO AUREL 0 BEZERRA DE MEL O (Por videoconferéncia.) - Os outros n&o.
O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - E, eu também acho. Seria um parégrafo...

O SR. MARCO AUREL |0 BEZERRA DE MEL O (Por videoconferéncia.) - Sabem por qué? E que ndo tem nenhuma
|6gica a pessoater 8 anos eter que ter mais 15. Descul pe.

O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - E.
Pessoal, desculpe se eu estou atravessando, mas a minhainternet...

O SR. MARCO AUREL 0 BEZERRA DE MEL O (Por videoconferéncia.) - A gente vai ter que usar aguelaregra do
Cadigo anterior, que teve uma regratransitOria para usucapi o e para prescri¢ao extintiva.

O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - E 2.029...
O SR. MARCO AUREL |0 BEZERRA DE MEL O (Por videoconferéncia.) - E...

A SRA. ROSA MARIA DE ANDRADE NERY (Por videoconferéncia.) - Flavio, eu gostaria que nés de volta
tornassemos a ver aguele artigo que nds acabamos de votar - eu acho que acabamos de votar - sobre prescri¢ao.

O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - Professora, agente aprovou que o prazo aumentado ou diminuido
vai ser contado a partir da entrada em vigor.

A SRA. ROSA MARIA DE ANDRADE NERY (Por videoconferéncia.) - Entdo... Exatamente. Até ai esté tudo muito
bem. N6s compreendemos, até nos discutimos sobre isso, e eu concordei com vocé. Agora, eu acho que, em matéria de
usucapido, a questdo é outra, e nds temos que pensar melhor, porque eu acho que prazo que foi aumentado ndo pode ser
considerado nessa mesma sequéncia.

O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - Mas ndo houve aumento, Professora.

O SR. MARCO AURELIO BEZERRA DE MELO (Por videoconferéncia.) - N&o teve nenhum prazo aumentado,
Professora.

O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - So foi diminuido um prazo...
A SRA. ROSA MARIA DE ANDRADE NERY (Por videoconferéncia.) - ... prazo de prescri¢&o...

O SR. PRESIDENTE (Marco Aurdlio Bellizze. Por videoconferéncia.) - Mas foi diminuido, mas esta sendo
desconsiderado. Entdo, na verdade, esta aumentando, porque ele vai ter os 13 e talvez...

O SR. MARCO AUREL 0 BEZERRA DE MEL O (Por videoconferéncia.) - E verdade, é verdade, Ministro.
A SRA. ROSA MARIA DE ANDRADE NERY (Por videoconferéncia.) - E. N&o esta certo.
O SR.MARCO AUREL 10 BEZERRA DE MEL O (Por videoconferéncia.) - Vamos fazer umaredac3o paraservido...

O SR. PRESIDENTE (Marco Aurélio Bellizze. Por videoconferéncia.) - Parégrafo Unico é excecdo... Essa regra néo
seaplica...

O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - Pessoal, olhem, vocés me descul pem, mas a gente tem que fazer
isso nesta votagdo. O texto vai ser entregue agora, ndo tem... A gente tem que procurar redac8o disso agora nesse tema.
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Qual éo artigo?
O SR. MARCO AUREL 0 BEZERRA DE MEL O (Por videoconferéncia.) - ... espere a...
O SR. MARCELO DE OLIVEIRA MILAGRES (Por videoconferéncia.) - Paragrafo Unico do art. 1.379.

O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - Ent30, seria assim: no caso do parégrafo tnico... N&o, ndo é o
1.239, ndo. E o da servidzo...

O SR. MARCELO DE OLIVEIRA MILAGRES (Por videoconferéncia.) - N&o, é 379.
O SR. MARCO AUREL IO BEZERRA DE MEL O (Por videoconferéncia.) - E 379...

O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - E 1.379, néo é?
Entdo, seria assim, Bruno: no caso do art. 1.379, paragrafo unico...

E agora, Marco Aurélio, qual € o artigo que vocé quer colocar? Eu recebi uma proposta do Dr. Elias que era: "Deve ser
respeitado o prazo ja computado até a data da entrada em vigor dessale”.

O SR. MARCO AUREL 0 BEZERRA DE MEL O (Por videoconferéncia.) - No caso do parégrafo, do art. 1.379, deve
Ser respeitado o prazo...

O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - N&o, computado.

O SR.MARCO AUREL |0 BEZERRA DE MEL O (Por videoconferéncia.) - ... computado até adataem vigor destalei.
Eu acho que est4 6timo, porque ndo pode deixar de aproveitar o prazo da prescricdo aquisitiva.

O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - E.

O SR. MARCO AUREL 0 BEZERRA DE MEL O (Por videoconferéncia.) - E ndo esta surpreendendo.
O SR. MARIO LUIZ DELGADO REGI S (Por videoconferéncia.) - Prazo ja decorrido.

O SR. MARCO AURELI0 BEZERRA DE MEL O (Por videoconferéncia.) - Prazo ja decorrido.

O SR. PRESIDENTE (Marco Aurélio Bellizze. Por videoconferéncia.) - Significa que vai faltar so... Se faltar um ano,
um ano depais.

O SR. MARCO AURELIO BEZERRA DE MELO (Por videoconferéncia.) - Isso. E no tem essa de surpreender
proprietério dormidor, porque o prazo ja erade 15 anos. Quer dizer...

A SRA. ROSA MARIA DE ANDRADE NERY (Por videoconferéncia.) - Esse parégrafo ficou muito bom.

O SR. MARCO AUREL 10 BEZERRA DE MEL O (Por videoconferéncia.) - Ficou muito bom. Criamos uma excegao
para o Unico caso de mudanca de prazo...

O SR. PRESIDENTE (Marco Aurélio Bellizze. Por videoconferéncia.) - Masolha so...

O SR. MARCO AURELI10 BEZERRA DE MEL O (Por videoconferéncia.) - E ndo pode um direito real limitado ter
um prazo maior...

O SR. PRESIDENTE (Marco Aurélio Bellizze. Por videoconferéncia.) - Deixa eu fazer uma pergunta: o prazo original
era 20. Nés estamos respeitando...

O SR. MARCO AUREL 0 BEZERRA DE MELO (Por videoconferéncia.) - Era 15.
O SR. PRESIDENTE (Marco Aurélio Bellizze. Por videoconferéncia.) - N&o, era 20.
O SR. MARCO AUREL |0 BEZERRA DE MEL O (Por videoconferéncia.) - Ah, |4 atrés era 20, verdade.

O SR. PRESIDENTE (Marco Aurélio Bellizze. Por videoconferéncia.) - Se nds ndo falarmos nada, vai parecer que ele
tem que cumprir os 20.

O SR.MARCO AUREL 10 BEZERRA DE MEL O (Por videoconferéncia.) - N&o, Ministro. Era20 no Cédigo de 1916.
O SR. PRESIDENTE (Marco Aurélio Bellizze. Por videoconferéncia.) - Sim, ai passou para 15.
O SR. MARCO AUREL 0 BEZERRA DE MEL O (Por videoconferéncia.) - Depois reduziu para 15.

O SR. PRESIDENTE (Marco Aurélio Bellizze. Por videoconferéncia.) - E agora estamos mantendo esse prazo?
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O SR. MARCO AUREL 0 BEZERRA DE MEL O (Por videoconferéncia.) - N&o, estamos colocando dez, porque é
0 prazo maximo de usucapido de propriedade.

O SR. PRESIDENTE (Marco Aurélio Bellizze. Por videoconferéncia.) - Setiver cumprido 12...

O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - N&o, n&o, ndo. Marco Aurélio, a gente esta colocando 15.

O SR. JOSE FERNANDO SIMAO (Por videoconferéncia.) - E 20 hoje.

O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - E 20. Marco Aurélio, é 20 hoje, e a gente esta colocando 15.
O SR. JOSE FERNANDO SIMAO (Por videoconferéncia.) - De 20 para 15.

O SR. MARCO AUREL 0 BEZERRA DE MEL O (Por videoconferéncia.) - E 20. De 20 para 15. N&o é 15, nZo.

O SR. PRESIDENTE (Marco Aurélio Bellizze. Por videoconferéncia.) - Entdo, se decorreu, até a entrada em vigor, 13,
eletem que...

O SR. MARCO AUREL 0 BEZERRA DE MEL O (Por videoconferéncia.) - Faltam dois anos.
O SR. PRESIDENTE (Marco Aurélio Bellizze. Por videoconferéncia.) - Se eletiver 17, esta consumado a usucapi &o.

O SR. MARCO AUREL 10 BEZERRA DE MEL O (Por videoconferéncia.) - E ndo tem surpresa nenhuma. Esta certo,
Ministro. S0 20 anos...

O SR. PRESIDENTE (Marco Aurélio Bellizze. Por videoconferéncia.) - Decorridos até... Mas € com 0 hovo prazo.
Ent&o, deve ser computado o prazo ja decorrido até a entrada em vigor destalei.

O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - Com o novo prazo.

O SR. PRESIDENTE (Marco Aurélio Bellizze. Por videoconferéncia.) - Com o novo prazo nela estabel ecido.

O SR. MARCO AUREL 0 BEZERRA DE MEL O (Por videoconferéncia.) - Com o novo prazo. Tem 12, faltam 3.
O SR. PRESIDENTE (Marco Aurélio Bellizze. Por videoconferéncia.) - Tem 17, ndo falta nada. Estéo sobrando dois.
O SR. MARCO AUREL 0 BEZERRA DE MEL O (Por videoconferéncia.) - Tem 17, ndo falta nada.

O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - Tem que colocar no final: "em vigor estalei, com o novo prazo".
O SR. MARCO AURELI0 BEZERRA DE MEL O (Por videoconferéncia.) - Acho que ndo hé necessidade.

O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - Ah, eu colocaria.

O SR. MARCO AUREL |0 BEZERRA DE MEL O (Por videoconferéncia.) - Esta bom. Nela previsto.

O SR. PRESIDENTE (Marco Aurélio Bellizze. Por videoconferéncia.) - E isso ai? A ideia é que a redaco... O Prof.
Marcos com arelatoria... O Marco Aurélio com arelatoria...

O SR. MARCO AURELI0 BEZERRA DE MELO (Por videoconferéncia.) - Eu acho que esse paragrafo Unico néo
tem nem que mudar, Ministro. Foi muito... Eu acho que o outro é que a gente pode melhorar um pouquinho.

O SR. PRESIDENTE (Marco Aurélio Bellizze. Por videoconferéncia.) - Todo de acordo?

O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - Sim.

O SR. MARCO AUREL 0 BEZERRA DE MEL O (Por videoconferéncia.) - De acordo.

O SR. PRESIDENTE (Marco Aurélio Bellizze. Por videoconferéncia.) - Aprovado.

O SR. MARCO AUREL 0 BEZERRA DE MEL O (Por videoconferéncia.) - Agradego muito.
O SR. PRESIDENTE (Marco Aurélio Bellizze. Por videoconferéncia.) - Vamos... Agora...

O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - Agora é familia

Esse é 0 Unico que eu vou propor revogar, Pablo. Esse artigo s6 gerou problemas. E, como a gente colocou aquele artigo
do plano de eficécia, eu revogaria esse art. 2.039.

A SRA. ROSA MARIA DE ANDRADE NERY (Por videoconferéncia.) - E. De fato.
O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - SO gerou problemas.
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A SRA. ROSA MARIA DE ANDRADE NERY (Por videoconferéncia.) - Nés temos uma regra agora que resolve
melhor.

O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - E aque diz que o plano de eficacia se aplica tudo. Eu revogaria.
Acho queéo...

O SR. PABLO STOLZE GAGLIANO (Por videoconferéncia.) - Ndo me oponho, n&o.

O SR. JOSE FERNANDO SIMAO (Por videoconferéncia.) - Fl&vio, eu tenho uma pergunta. Descul pe-me novamente,
Pablo.

Se agente revogar esse artigo, eu ndo sei se eu estou... Descul pe-me, hoje tive um dia muito cansativo mesmo, eu estou
confuso. Quando eu discuti com o Pablo isso, eu lembro que nds falamos, por exemplo, daqueles que tinham casado na
participacdo do final dos aquestos, que era um regime abolido pelo sistema, e que nds precisavamos ter uma regra de
manutencdo das regras do Cadigo atual, com a redacdo atual, para os regimes que foram abolidos ou modificados. Eu
acho que esse artigo é exatamente o0 que € necessario. Por qué? Porque, como no caso dotal foi abolido pelo Cédigo 2002,
nos mantivemos a regra de transi¢éo, aqui Ndo era a mesma coisa, Pablo, mas eu vou te pedir descul pas. Eu estou muito
cansado hoje, eu ndo sei se estou racionando corretamente.

A SRA. ROSA MARIA DE ANDRADE NERY (Por videoconferéncia.) - Esse tema que vocé traz, Prof. Siméo, me
parece que esta sendo tratado no paragrafo Unico...

O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - E seria implicada para as regras gerais de regime de bens - as
regrasgerais-, ndo asregras... (Falha no audio.)... dos aguestos. Aquelas regras sdo especiais, ndo €? Esse artigo sb gerou
problemas com aquel as questdes de modificagcdo de regime de bens.

Ent&o, eu acho que as regras de regime de bens, sejam as gerais, sejam as especiais, elas precisam ter aplicacdo imediata,
porque, pense, por exemplo, modificacdo de regime. S6 um exemplo, Simao, para eu encerrar agqui - perddo. Alteracéo de
regime, que € regrageral, agente passou a reconhecer extrgjudicial. Imagine quem foi casado antes damudancadalei: sO
vai poder fazer amudanca judicial se esse artigo continuar tendo aplicacdo. E um problema. Aquela cléusula do pér do
sol, de que o Pablo tanto fala, s6 vai se aplicar aos casamentos anteriores, porque € regra geral. Para quem casou depois
dalei... S6 vai se aplicar aps casamentos posteriores, perddo. Para os anteriores ndo vai se aplicar, porque é regra geral.

O SR. JOSE FERNANDO SIMAO (Por videoconferéncia.) - O problema n&o é esse. O problema é que, quando o
Cadigo veio com essaregra, elatem aver com bens que se comunicam ou hdo se comunicam. Nés mudamos a lista de
comunicabilidade a partir da alteracdo daguel es proventos do trabal ho, etc., meio soldo, do montepio, nés tiramos aquilo
do Cddigo. A grande questéo é que quem casou com uma regra de comunhao de certos bens e ndo comunh&o de outros
precisa ter isso observado mesmo com a mudanca de lei, por causa de estabilidade de direito adquirido. 1sso ndo é uma
questéo de aplicacdo no plano da eficécia, como bem vocé diz, Flavio, do 2.039, mudanca extrajudicial. Esse dispositivo
éverdade, foi um dos piores do Cédigo, mas ele tem umaldgicairretorquivel e talvez precisasse melhorar aredacéo. Mas
eu infelizmente ndo consigo gjudar neste momento, peco desculpas.

O SR. PABLO STOLZE GAGLIANO (Por videoconferéncia.) - Eu ndo sei, Tartuce, se... Eu até entendi as suas
razGes, meu amigo, mas eu ndo sei se, havendo umaregra geral, a gente vai estar completamente imune a problematica
interpretativa. Ou sgja, ndo seria o caso talvez de pensar na clareza dessa regra que esta ai? Eu penso que, se for votar
pela revogacdo, na minha visdo estaremos seguros. Mas sera que a interpretagdo que vao extrair do regramento geral
conduzira seguranca? Ou a existéncia dessa norma trard mais seguranca? Essa € a indagacdo que eu fago, mas eu
deixo a Comissdo decidir ai.

A SRA. ROSA MARIA DE ANDRADE NERY (Por videoconferéncia.) - Eu penso que...

O SR. MARIO LUIZ DELGADO REGI S (Por videoconferéncia.) - Eu quero fazer um caminhamento aqui a favor da
regra, dentro dalinha do que o Sim&o colocou, apenas fazendo uma sugestéo de alteracdo, porque, naformacomo elaesta
posta, da a entender que é apenas a modificagdo do regime de bens, e, na verdade, eu acho que aintensdo da Comisséo €
de que todas as novas regras trazidas por essalel, alusivas ao regime, incluindo bens que entram ou deixam de entrar na
comunh@o, j& obedeceria ao regime da novalei, porque esse foi 0 grande problema do Cédigo anterior. Quando o 2.039
dizia que os regimes anteriores continuavam a ser regidos pelo Cadigo anterior, ai veio aguela confusdo toda, quer dizer,
guem casou antes pode modificar, ndo pode e tal.

Ent&o, eu acho que, se a orientacdo é aplicar tudo a todos, eu acho que isso precisariaficar mais claro. E claro que...
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O SR. PABLO STOLZE GAGLIANO (Por videoconferéncia.) - Mario...

O SR. MARIO LUIZ DELGADO REGI S (Por videoconferéncia.) - S parafinalizar, Pablo.

Se for essa a sugestéo, eu diria: "As novas regras referentes aos regimes de bens aplicam-se aos casamentos anteriores,
apartir daentrada em vigor".

O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - Masjéaestaisso. E aregradaeficacia

O SR. PABLO STOLZE GAGLIANO (Por videoconferéncia.) - S6 um minutinho, Mério. S6 um minutinho.

A SRA. GISELDA MARIA FERNANDES NOVAES HIRONAKA (Por videoconferéncia.) - Com licenca um
pouquinho - com licenga. A Profa. Rosa esta tentando falar ha tempo. O Prof. Pablo pediu a vez, e esta todo mundo se
antecipando. Acho que precisamos botar ordem. Desculpa.

O SR. PABLO STOLZE GAGLIANO (Por videoconferéncia.) - Bom, Professora, eu sd quero fazer uma orientacéo
simples em relacdo a essa norma que eu encaminhei @ Comisséo.

Eu acho a preocupacdo de Mério interessante, mas quando a sugestdo diz, col oca que as regras modificativas dos regimes
de bens aplicam-se aos casamentos anteriores, ndo esta havendo alusdo a regras de mudanca de regime de bens.

O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - E.

O SR. PABLO STOLZE GAGLIANO (Por videoconferéncia.) - S8o regras que modificam o sistema normativo de
regime de bens.

Mério Luiz Delgado Régis, entendeu? N&o tem nada a ver com as regras. Essa norma néo esta voltada a mudanca de
regime de bens; sdo regras que alteram o sistema normativo do regime de bens. E apenas essa observacao.

O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - Eu quero mudar o que eu tinha encaminhado. Eu vou botar agora,
por tudo o que foi dito, um que foi dito pelo Pablo. Eu agora entendi o teor. Eu concordo com o que ele esta propondo,
inclusive sobre o regime de bens extinto. Ele tem raz&o.

A SRA.ROSA MARIA DE ANDRADE NERY (Por videoconferéncia.) - Eu penso que falta, sim, umamelhor clareza,
como disse 0 Delgado. Eu acho que nds temos duas questdes: uma é a alteracdo das regras sobre regime de bens que o
Cadigo traz; outra coisa diferente é a eventualidade de alguém sofrer porgque ndo existe mais aguel e regime, e como é que
isso implica, como isso se torna eficaz na experiéncia daquel e que é casado e que ndo estd mais regido pelo regime que,
ou deixou de existir, ou ele pode ser alterado de acordo com as novas regras do Cédigo Civil.

Ent8o, eu acho que falta uma clareza, e eu gostel da forma como o Mario encaminhou, porque me pareceu mais clara
a maneira como €ele descreveu, mas eu penso também, eu volto atrés e acho que uma regra especifica para 0 2.039 é
necesséria.

Vamos ver se aProfa. Ana Scalquette vai falar.

O SR. PRESIDENTE (Marco Aurélio Bellizze. Por videoconferéncia.) - A Profa. Ana Scalquette vai falar.

Eu quero pedir desculpa. Eu estava desatento, ndo ouvi o pedido do Prof. Pablo, da Profa. Rosa. Estou anotando aqui a
Profa. Ana Scalquette e quero agradecer a Profa. Giselda, que chamou a ordem.

A SRA. GISELDA MARIA FERNANDES NOVAES HIRONAKA (Por videoconferéncia.) - Eu peco desculpas,
Ministro - pego desculpas.

O SR. PRESIDENTE (Marco Aurélio Bellizze. Por videoconferéncia.) - Descul pas? Descul pas por qué? (Risos.)

Esta nomeada Vice-Presidente agora.

A SRA. GISELDA MARIA FERNANDES NOVAESHIRONAKA (Por videoconferéncia.) - Desculpe, Ministro.
O SR. PRESIDENTE (Marco Aurélio Bellizze. Por videoconferéncia.) - O que € isso?

A SRA. ANA CLAUDIA SCALQUETTE (Por videoconferéncia.) - Agradeco, Ministro.

As observagtes que a Profa. Rosa fez eram exatamente as que eu faria. Duas coisas distintas e as duas me parecem que
estéo solucionadas com a redagdo do Prof. Mério Delgado, t4? Esta ai: se eu sou casada com o regime da participacdo
final nos aquestos e desaparece o regime, eu preciso saber que regras seguirei. Entéo, acho que estdo bem direcionadas
as questdes.
Agradeco.
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O SR. PRESIDENTE (Marco Aurélio Bellizze. Por videoconferéncia.) - Qual é a redagéo que va entrar em votagao,
entao?

A SRA. ROSA MARIA DE ANDRADE NERY (Por videoconferéncia.) - Prof. Mério.

O SR. MARIO LUIZ DELGADO REGIS (Por videoconferéncia.) - Eu acho que seria, em vez de "as regras
modificativas’, "as novas regras aplicaveis'...

A SRA. GISELDA MARIA FERNANDES NOVAES HIRONAKA (Por videoconferéncia.) - 1sso. 1sso.

O SR.MARIO LUIZ DELGADO REGI S (Por videoconferéncia.) - "As novas regras aplicaveis' ou vai ficar 0 "aplica-
se" de novo? As novas regras...

A SRA. ROSA MARIA DE ANDRADE NERY (Por videoconferéncia.) - "Aplicaveis ao regime de bens"; "ao regime
de bens'.

O SR. MARIO LUIZ DELGADO REGI S (Por videoconferéncia.) - "Incidem nos casamentos anteriores'.

O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - "Incidem nos casamentos anteriores'? Acho que é melhor
"aplicam-se aos casamentos anteriores”.

O SR. MARIO LUIZ DELGADO REGIS (Por videoconferéncia.) - Ent2o tire o "aplicaveis' de |4 e ponha "regras
relativas’. "Relativas'...

O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - "Relativas' ou "disciplinadoras’, ndo é? "Relativas’ pode ser.

O SR. MARIO LUIZ DELGADO REGI S (Por videoconferéncia.) - "Aplicam-se".

O SR. PRESIDENTE (Marco Aurdlio Bellizze. Por videoconferéncia.) - Aos...

A SRA. GISELDA MARIA FERNANDES NOVAES HIRONAKA (Por videoconferéncia.) - Aos...

A SRA.ROSA MARIA DE ANDRADE NERY (Por videoconferéncia.) - "Aos celebrados antes davigénciadestalei”.
O SR. PRESIDENTE (Marco Aurdlio Bellizze. Por videoconferéncia.) - E.

O SR. MARIO LUIZ DELGADO REGI S (Por videoconferéncia.) - E, ficou melhor.

O SR. PRESIDENTE (Marco Aurélio Bellizze. Por videoconferéncia.) - "Celebrados antes da vigéncia'...

O SR. MARCO AUREL |0 BEZERRA DE MEL O (Por videoconferéncia.) - Ficou bom, hein?

A SRA. GISELDA MARIA FERNANDES NOVAES HIRONAKA (Por videoconferéncia.) - "Antes destaLei [X]".

O SR. PRESIDENTE (Marco Aurélio Bellizze. Por videoconferéncia.) - Sabem que eu tenho dificuldade com "nestaL ei
[X]", porque alei sb vai ser X quando publicar, ndo vai ter um niimero. A gente ndo vai ter o nimero antes da publicagéo.
Eundo... E "destalei" porque...

A SRA. GISELDA MARIA FERNANDES NOVAESHIRONAKA (Por videoconferéncia.) - Ah, estéa bom.

O SR. PRESIDENTE (Marco Aurélio Bellizze. Por videoconferéncia.) - Como € que agente vai botar "nalLe X", sea
Lei X sOvai ter nimero depois que for aprovada e publicada. A gente nuncavai ter o...

A SRA. GISELDA MARIA FERNANDES NOVAES HIRONAKA (Por videoconferéncia.) - E verdade. E verdade.

O SR. PRESIDENTE (Marco Aurélio Bellizze. Por videoconferéncia.) - Em todos os casos, nés temos... ndo sei da
assessoria do Senado, mas a gente nunca... nuncaumalei faz mencéo ao nimero dela, faz mengdo aela

O SR. MARIO LUIZ DELGADO REGI S (Por videoconferéncia.) - E.
O SR. PRESIDENTE (Marco Aurélio Bellizze. Por videoconferéncia.) - Mas foi em todos que agente colocou alL el X.

A SRA. GISELDA MARIA FERNANDES NOVAES HIRONAKA (Por videoconferéncia.) - E verdade, Ministro.
E verdade.

O SR. PRESIDENTE (Marco Aurélio Bellizze. Por videoconferéncia.) - Estd bom?
O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - Posso fazer uma...

(Intervencéo fora do microfone.)
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O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - N&o, ndo, ndo, néo.
O SR. PRESIDENTE (Marco Aurélio Bellizze. Por videoconferéncia.) - Nao?

O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - "As novas regras relativas ao regime de bens aplicam-se aos
casamentos anteriores, celebrados antes da sua entrada em vigor...".

O SR. PABLO STOLZE GAGLIANO (Por videoconferéncia.) - Ai repete, ta? Esta "anteriores’ e "antes'.

O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - N&o, n&o, ndo. Eu vou tirar este final. "As novas regras relativas
ao regime de bens aplicam os casamentos anteriores, celebrados antes da sua entrada em vigor". N&o precisa colocar "a
partir da sua entrada em vigor", no final.

O SR. PRESIDENTE (Marco Aurélio Bellizze. Por videoconferéncia.) - N&o, isso ai ndo teria... N&o é? E que esté antes
com "anteriores’. Acho que éisso.

O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - Tirao "anteriores”.

A SRA. ROSA MARIA DE ANDRADE NERY (Por videoconferéncia.) - E, eu acho que n&o precisado "anterior". Eu
acho que esté curto e perfeito.

O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - Temos um problema aqui também. E s para casamento, uni&o
estével, ndo.

O SR. PRESIDENTE (Marco Aurélio Bellizze. Por videoconferéncia.) - E a pergunta é que eu ia fazer. Nés... Porque
agora...

A SRA.ROSA MARIA DE ANDRADE NERY (Por videoconferéncia.) - E, podemos também colocar "aos casamentos
celebrados e as convivéncias estabel ecidas”.

O SR. PRESIDENTE (Marco Aurélio Bellizze. Por videoconferéncia.) - E esse € o termo, Prof. Mario?

O SR. MARIO LUIZ DELGADO REGI S (Por videoconferéncia.) - Pode ser.

O SR. PRESIDENTE (Marco Aurélio Bellizze. Por videoconferéncia.) - O Prof. Pablo esta ali, 6. Ja é na luz, vamos
ver o que é gque vem.

O SR. PABLO STOLZE GAGLIANO (Por videoconferéncia.) - Acho que deve haver referéncia a unido estével, mas
eu acho que a gente tem que encontrar um caminho, usar a expressao "unido estavel" mesmo ai...

A SRA. GISELDA MARIA FERNANDES NOVAESHIRONAKA (Por videoconferéncia.) - E, acho que sim.

O SR. PABLO STOLZE GAGLIANO (Por videoconferéncia.) - ... umavez que o estabelecido é muito genérico, data
venia, Professora..

A SRA. ROSA MARIA DE ANDRADE NERY (Por videoconferéncia.) - Entdo vamos colocar unido estavel...
O SR. PABLO STOLZE GAGLIANO (Por videoconferéncia.) - Eu posso estar errado. Eu posso estar errado.
O SR. MARCO AUREL 0 BEZERRA DE MEL O (Por videoconferéncia.) - Unido estavel.

A SRA. ROSA MARIA DE ANDRADE NERY (Por videoconferéncia.) - Perfeito.
Cada coisa no seu lugar. Esté perfeito.

O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - E no paréagrafo tnico...
A SRA. ANA CLAUDIA SCALQUETTE (Por videoconferéncia.) - E no paragrafo? N&o?

O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - O parégrafo Gnico seria "as regras...". No caso de casamento
celebrado pelo regime da participagdo final dos aquestos, tem que falar que foi 0 Unico extinto, ndo é?

A SRA.ROSA MARIA DE ANDRADE NERY (Por videoconferéncia.) - | sso.
O SR. MARIO LUIZ DELGADO REGI S (Por videoconferéncia.) - E melhor.
O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - No caso de casamento celebrado...

O SR. PABLO STOLZE GAGLIANO (Por videoconferéncia.) - A separacdo obrigatéria a gente derrubou também,
nao foi?
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O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - Ah, é... Tem raz3o.

A SRA. ANA CLAUDIA SCALQUETTE (Por videoconferéncia.) - Foi.
E nds temos que torcer para ndo encontrarmos nenhum regime dotal, né? Acho gque ndo vamos encontrar.

O SR.FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - E, eu acho que o paragrafo Gnico que o Pablo propds esta perfeito.

A SRA. ROSA MARIA DE ANDRADE NERY (Por videoconferéncia.) - Eu acho que esta bem mesmo, porque ndo
faz referéncia ao regime, mas aalusdo ater sido ele extinto. Eu acho que é mais genérico do que...

O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - E. Exatamente.
O SR. PRESIDENTE (Marco Aurélio Bellizze. Por videoconferéncia.) - Até o dotal ai, setiver, aparece ai, Professora.
A SRA. ROSA MARIA DE ANDRADE NERY (Por videoconferéncia.) - Pronto. Exato.

O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - E 0 2.039 mesmo.
Viu, Bruno?

A SRA. ROSA MARIA DE ANDRADE NERY (Por videoconferéncia.) - Esta 6timo.

O SR. PRESIDENTE (Marco Aurélio Bellizze. Por videoconferéncia.) - Podemos ir em frente? Aprovado?
O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - Sim.

A SRA.ROSA MARIA DE ANDRADE NERY (Por videoconferéncia.) - Estou de acordo.

O SR. PRESIDENTE (Marco Aurélio Bellizze. Por videoconferéncia.) - Todos de acordo?
Aprovado.

O SR. MARCO AUREL 0 BEZERRA DE MEL O (Por videoconferéncia.) - De acordo.
O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - Esse proximo tem uma versio do Pablo e uma minha.

O SR. PABLO STOLZE GAGLIANO (Por videoconferéncia.) - Tem um errinho de digitagdo na minha: acho que
"hajam formalizado" - "hajam formalizado". Esta"haja’.

Mas da sua redagdo ndo discordo, ndo. A esséncia € mantida.

O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - E, mas eu acho que posso simplificar também a minha... "As
pessoas que se encontram separadas judicialmente e extrajudicialmente nadata de entradaem vigor desta L ei permanecem
nesse estado". SO isso.

O SR. PRESIDENTE (Marco Aurélio Bellizze. Por videoconferéncia.) - Nesse caso, em vez de "nessa condi¢do”?
O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - E. E ai tira o resto.
O SR. PRESIDENTE (Marco Aurélio Bellizze. Por videoconferéncia.) - Mastira o resto?

O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - Eu acho que n&o precisa, porque eu acho que € 6bvio, né? Até
gue modifiquem o estado civil.

O SR. PRESIDENTE (Marco Aurélio Bellizze. Por videoconferéncia.) - Nao vai alguém interpretar... Olhaso: sdo 12...
Vocés sempre falam: sempre tem... S80 12 mil. Vai dizer que ndo pode ndo? Fica como esta?

O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - E, ai ndo vai poder alterar, ndo é? Até que...

O SR. PRESIDENTE (Marco Aurélio Bellizze. Por videoconferéncia.) - Nao. Estanalei 14, alei € nova... Tem queficar
assim. Bem feito. Separou? Ficacom as...

O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - Verdade. E verdade, Ministro. Até que, por ato posterior, ocorra
asua ateracao.

O SR. PRESIDENTE (Marco Aurdlio Bellizze. Por videoconferéncia.) - E so para dizer que é possivel e que ele deve
alterar, para ndo ficar sozinho nesse estado civil. Porque, daqui a pouco, vai sair dos formulrios.

O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - E verdade.
A SRA. ANA CLAUDIA SCALQUETTE (Por videoconferéncia.) - Preso para sempre.
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O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - Tem razéo, Ministro. (Risos.)

Mario... Vocé esta ai com... Esta bom?

Pablo...

A SRA. ROSA MARIA DE ANDRADE NERY (Por videoconferéncia.) - Eu acho que esta bem.

O SR. PRESIDENTE (Marco Aurdlio Bellizze. Por videoconferéncia.) - Ideia aprovada. Se faltar uma palavra ou uma
letra da Subcomiss3o junto com a relatoria geral, para alterar a letra, virgula - botar virgula. As vezes a gente esta
esguecendo -, mas aideiatem que ser mantida. Nem preciso mais... Até adata da publicaggo... Nesses dois proximos dias
ai, da para consertar algum equivoco de virgula, sem alteraco do alcance da norma.

Vamos em frente. Sucessdes.
Essaredacdo jafoi aprovada na semana do esforgo concentrado, esté certo?

O SR. MARIO LUIZ DELGADO REGIS (Por videoconferéncia.) - Na verdade, tem uma alteragiozinha que é
importante aqui, Ministro. E que, na versio da esquerda aqui, a gente esta falando... Porque isso aqui € aregrageral da
lel aplicavel a sucessao, que € aquela vigente na data da abertura da sucesséo. Entéo, aregra geral é que as ateragles a
gue a gente estd procedendo aqui so seriam aplicaveis as sucessdes abertas ap0s a entrada em vigor dalei, sO que agente
esté restringindo esse dispositivo para a sucessao legitima, porque, na sucessao testamentéria, a gente tem duas regras:
uma para formalidade extrinseca e uma para contelido, que estdo mais a frente. Entdo, por isso, a nossa proposta é o texto
dadireita, dizendo que, em todas as modificacfes atinentes a sucesso legitima, alei sd se aplica para sucessdes abertas
depois, porque ai atestamentaria a gente esta falando em seguida.

O SR. PRESIDENTE (Marco Aurélio Bellizze. Por videoconferéncia.) - Ta Todos de acordo?

A SRA. ROSA MARIA DE ANDRADE NERY (Por videoconferéncia.) - De acordo.

O SR. MARCO AUREL 0 BEZERRA DE MEL O (Por videoconferéncia.) - De acordo.

O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - Mas ai ndo seria nesse Codigo, serianestallei.

O SR. MARIO LUIZ DELGADO REGIS (Por videoconferéncia.) - N&o se aplica a sucessio aberta antes... E. As
alteragdes procedidas nesta lei... Esta certo.

O SR. PRESIDENTE (Marco Aurélio Bellizze. Por videoconferéncia.) - Virgula, relativas a... Nao sei se tem virgula,
ndo sei... Essa...

O SR. MARIO LUIZ DELGADO REGI S (Por videoconferéncia.) - E...

O SR. PRESIDENTE (Marco Aurélio Bellizze. Por videoconferéncia.) - Nao, nem precisa.

O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - De acordo.

O SR. PRESIDENTE (Marco Aurélio Bellizze. Por videoconferéncia.) - Todos de acordo? (Pausa.)
Aprovado.

O SR. MARIO LUIZ DELGADO REGI S (Por videoconferéncia.) - Pronto, o artigo seguinte diz respeito & sucessio
testamentaria, entéo, dizendo que as disposicles relativas as formalidades ndo se aplicam aos testamentos anteriores,
permanecem regidos pela lei anterior, mas a capacidade testamentéria passiva e a eficécia juridica do contelido das
disposi¢des obedecem ao tempo dalei vigente daaberturadasucessdo, que étambém aregrageral do direito intertemporal,
gue faz essa separacdo do testamento entre formalidades e contetido.

A SRA. ROSA MARIA DE ANDRADE NERY (Por videoconferéncia.) - Perfeito.

O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - Eu tenho um problema ai, porque capacidade, como esté no plano
davalidade, se aplica a norma do momento da celebracdo. N&o seria melhor a gente falar em legitimac&o sucessdriaem
vez de capacidade sucessoria?

O SR. MARIO LUIZ DELGADO REGI S (Por videoconferéncia.) - Pode ser. Pode ser.
O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - Ficamelhor.
O SR. MARIO LUIZ DELGADO REGI S (Por videoconferéncia.) - Pode ser.
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O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - Falar em legitimagao testamentéaria ou sucessoria?
O SR. MARIO LUIZ DELGADO REGI S (Por videoconferéncia.) - Sucessoria, ndo €?
O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - E, legitimago sucessoria.

O SR. MARIO LUIZ DELGADO REGIS (Por videoconferéncia.) - Na verdade, tem a questéo dos embrides que a
gente esté colocando ai, tem a questdo de prole eventual .

O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - Sim.

A SRA. ROSA MARIA DE ANDRADE NERY (Por videoconferéncia.) - Eu acho que capacidade sucessoria € mais
propria, Flavio, sinceramente. Capacidade testamentéria, ndo, porque ndo é tdo ampla, mas capacidade sucessoria é um
termo que me parece perfeito. O que vocé acha?

O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - Eu acho que é legitimac&o, Professora. E uma capacidade
especifica. O problema € a gente gerar uma...

O SR. MARCO AURELIO BEZERRA DE MELO (Por videoconferéncia.) - Ministro Bellizze, quem gostaria da
palavralegitimacéo € o Desembargador Manes, que tem um livro exatamente sobre esse tema.

O SR. PRESIDENTE (Marco Aurélio Bellizze. Por videoconferéncia.) - E verdade.

O SR. MARCO AURELIO BEZERRA DE MELO (Por videoconferéncia.) - ... sobre legitimag&o negocia, em ele
fala da capacidade especifica.

O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - Eu acho legitimag&o sucessoria melhor.

O SR. MARCO AURELIO BEZERRA DE MELO (Por videoconferéncia.) - Eu acho legitimagZo... Vai ser uma
oportunidade para a gente consagrar um vocabulo que diz o que é, ndo é?

N&o é a capacidade.
O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - E, também acho.

O SR. MARCO AURELIO BEZERRA DE MELO (Por videoconferéncia.) - A gente passou como capacidade
especifica, no caso aqui é sucessdria, achel bem interessante.

O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - Essa capacidade vai gerar problemas com o0 3° e 0 4° do Cadigo.
O SR. MARCO AUREL10 BEZERRA DE MEL O (Por videoconferéncia.) - Eu ndo digo que da problema, mas néo
sei. Mas que é interessante, €.

O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - Eu também acho melhor.

A SRA. ROSA MARIA DE ANDRADE NERY (Por videoconferéncia.) - Entéo vamos decidir al.

O SR. MARIO LUIZ DELGADO REGIS (Por videoconferéncia.) - Vea, Flavio, o que acontece aqui é que, na
capacidade testamentéria passiva, a gente esta falando de quem pode receber por testamento.

O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - E legitimidade.

O SR. MARIO LUIZ DELGADO REGI S (Por videoconferéncia.) - E agente teve umaampliacéo de situagdes quando
agente alterou o fideicomisso, por exemplo, em que o fideicomissario e o fiduciario podem ser inclusive pessoa juridica.
Entdo, o que a gente quer dizer aqui € que essas regras sobre quem pode receber por testamento eu vou averiguar na data
da abertura da sucesséo, e ndo na data da elaboracdo do testamento. Entdo, por exemplo, se eu quiser, em tese, fazer um
testamento hoje instituindo um fideicomisso em favor de alguém que néo é ndo concebido como esta hoje nalei, ninguém
vai dizer que eu ndo POssO, porque esse & um aspecto que eu vou examinar na data da abertura da sucessdo. Ent&o, me
parece que talvez a ideia sgja a capacidade testamentaria passiva mesmo, quem pode receber por testamento. Porque com
isso a gente esta focando...

O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - Esta bom.

O SR.MARIO LUIZ DELGADO REGI S (Por videoconferéncia.) - ... nessas a teragdes que foram feitas 14 na sucessio
testamentéria.
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O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - Est4 bom, entfo deixa. Quando gerar polémica eu te lembro.
(Risos.)

O SR. PRESIDENTE (Marco Aurélio Bellizze. Por videoconferéncia.) - A doutrina esta ai, pronta para fazer
interpretacdo auténtica

O SR. MARCO AUREL10 BEZERRA DE MEL O (Por videoconferéncia.) - Mas ai vai ter um parecer do Méario para
resolver. (Risos.)

O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - Esta bom.
O SR. PRESIDENTE (Marco Aurélio Bellizze. Por videoconferéncia.) - Todos de acordo com a...
O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - Sim, sim.

O SR. PRESIDENTE (Marco Aurélio Bellizze. Por videoconferéncia.) - ... Ultima versdo?
Entdo, aprovada.

O SR. MARIO LUIZ DELGADO REGIS (Por videoconferéncia.) - Nessa regra do 2.041-B, na verdade eu fiquei na
dlvida se a gente mantém ou ndo, se ela é necessaria para dizer que a possibilidade de cessdo de direitos hereditérios por
termo judicial jaincide sobre os inventérios ja abertos, quer dizer, se eu tenho um inventario em curso e algum herdeiro
quiser fazer acessdo de direitos hereditérios, poderiafazer por termo judicial. Parece-me que a auséncia desse artigo ndo
impede essa interpretacéo, porque eu acho que...

O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - E.

O SR. MARIO LUIZ DELGADO REGIS (Por videoconferéncia.) - ... € uma regra de incidéncia processual do
inventario.

O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - E, € melhor nem deixar, porque pode gerar... Deixa sem, Mério.
Melhor.

O SR. PRESIDENTE (Marco Aurélio Bellizze. Por videoconferéncia.) - Até porque essa matéria ndo é de direito
transitério.

O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - E.

O SR. MARIO LUIZ DELGADO REGI S (Por videoconferéncia.) - E.

A SRA. GISELDA MARIA FERNANDES NOVAES HIRONAKA (Por videoconferéncia.) - E.

O SR. PRESIDENTE (Marco Aurélio Bellizze. Por videoconferéncia.) - Art. 2.041-C, que agora seria B.

O SR. MARIO LUIZ DELGADO REGI S (Por videoconferéncia.) - A letra C, antiga C, que, quando virar B...
O SR. MARCO AUREL 0 BEZERRA DE MEL O (Por videoconferéncia.) - A letra C agora é B.

O SR. MARIO LUIZ DELGADO REGIS (Por videoconferéncia.) - ... pode ser suprimida também, é uma quest&o
doutrin&ria antiga que é saber se na instituicdo do legatario sob condicdo incidiriaalei da data do testamento ou alei da
data da abertura da sucessdo ou a lei do implemento da condicdo. E aqui a gente ampliou um pouco para tratar ndo s
dainstituicdo como da exclusdo do herdeiro, porque a gente esta tratando de novas hipéteses de deserdacdo que a gente
trouxe. E aideia é que, também para a exclusdo do herdeiro, com as novas hipoéteses, a gente possa fazer ja, desde que,
ou sgja, sob a condicdo de que, na data da abertura da sucessao, aqueles permissivos legais ja estejam em vigor.

Ent&o, por isso, 0 esclarecimento de que, havendo instituicdo ou exclusdo condicional, se aplicaria alei na abertura da
sucessdo e ndo no implemento da condicéo.

O SR. PRESIDENTE (Marco Aurélio Bellizze. Por videoconferéncia.) - Todos de acordo?

O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - Eu acho muito pol@émico colocar isso, Ministro.

A SRA. ROSA MARIA DE ANDRADE NERY (Por videoconferéncia.) - Eu também acho que é a mesma razéo que
nado se colocou o artigo anterior. Eu acho que ndo é proprio, Mario, estabel ecer isso aqui.

O SR. MARCELO DE OLIVEIRA MILAGRES (Por videoconferéncia.) - Eu também acho polémico, Sr. Ministro.
O SR. MARIO LUIZ DELGADO REGI S (Por videoconferéncia.) - Tudo bem, eu acho que...
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O SR. PRESIDENTE (Marco Aurélio Bellizze. Por videoconferéncia.) - E regra de interpretacdo, ndo de direito...

O SR. MARIO LUIZ DELGADO REGI S (Por videoconferéncia.) - Se o encaminhamento for de exclusio, eu no...
O SR. PRESIDENTE (Marco Aurélio Bellizze. Por videoconferéncia.) - Deixa para doutrina e para a jurisprudéncia,
sendo ndo vai...

O SR. MARCO AURELIO BEZERRA DE MELO (Por videoconferéncia.) - Eu, com todo o respeito, acho que
resolveria o problema.

O SR. PRESIDENTE (Marco Aurélio Bellizze. Por videoconferéncia.) - Sim, € umaregra de interpretacdo, ndo é uma
regra de direito provisorio.

O SR. MARCO AUREL 0 BEZERRA DE MEL O (Por videoconferéncia.) - E, mas é uma regra de interpretacio...
O SR. PRESIDENTE (Marco Aurélio Bellizze. Por videoconferéncia.) - Resolve. Resolve.
O SR. MARCO AUREL 0 BEZERRA DE MEL O (Por videoconferéncia.) - ... que resolve o problema, ndo é?

O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - E, mas eu acho que esse é um tema que precisa ser mais bem
debatido. Tinha que ter sido debatido no nosso esforco concentrado.

A SRA. ROSA MARIA DE ANDRADE NERY (Por videoconferéncia.) - Eu também acho. Tem muitos segredinhos
al. (Risos.)

O SR. PRESIDENTE (Marco Aurélio Bellizze. Por videoconferéncia.) - Relatores-Gerais, pelaretirada.
Haveradivergéncia?

O SR.MARCO AUREL |0 BEZERRA DE MEL O (Por videoconferéncia.) - Vou ficar vencido. Eu e 0 Mério estamos
vencidos.

O SR. PRESIDENTE (Marco Aurélio Bellizze. Por videoconferéncia.) - Retirado.

O SR. MARIO LUIZ DELGADO REGI S (Por videoconferéncia.) - Muito bem.

E alltimaé aquestdo dasregras processuai s que estdo sendo alteradas por estalei, entéo aquestdo dadesjudicializagdo de
procedimentos... Entdo, se eu tenho umasucessdo jaabertahoje... que aindando foi feitaaabertura, registro e cumprimento
do testamento, nés desjudicializamos esses procedimentos. Entdo, aqui, a gente est4 encaminhando para que as hormas
de natureza processual incidam imediatamente nas sucessdes ja abertas.

O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - E, até pode, mas tem que ser para tudo. Ficaria: "As regras de
natureza processua alteradas por essalei, especiamente aquelasrelativas a desjudicializagdo de procedimentos, aplicam-
se imediatamente”, tudo, porque todos os livros tém regras nessa natureza.

O SR. MARIO LUIZ DELGADO REGIS (Por videoconferéncia.) - Ent&o, pode tirar o "especialmente”, ndo é? E o
gue vocé quer dizer?

O SR. EDVALDO BRITO (Por videoconferéncia.) - Mas... E precisaria? Porque o préprio Codigo de Processo Civil
jatem as regras especificas paraisso.

O SR. PRESIDENTE (Marco Aurélio Bellizze. Por videoconferéncia.) - Pode ser "as regras processuais incidem de
imediato”.

O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - E, também acho, também. N&o precisa.

O SR. EDVALDO BRITO (Por videoconferéncia.) - Eu acho que essa dai ndo precisa, néo.

O SR. PRESIDENTE (Marco Aurélio Bellizze. Por videoconferéncia.) - E, até porque nés estamos dizendo que tem
regra de natureza processual no Cédigo Civil, que, arigor, néo...

A SRA. ROSA MARIA DE ANDRADE NERY (Por videoconferéncia.) - E, eu acho que n&o teria problema que essa
regra permanecesse. Eu acho que ndo seria supernecessario, mas néo seriaprejudicial.

O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - Seria até bom.
O SR. PRESIDENTE (Marco Aurélio Bellizze. Por videoconferéncia.) - Todas as outras duas também eram, e nés
resolvemoas, por coeréncia, tirar. Entdo, vamos nessa também?
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O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - E melhor tirar.

O SR. MARCELO DE OLIVEIRA MILAGRES (Por videoconferéncia.) - Sou pela supressdo, Sr. Ministro.
O SR. PRESIDENTE (Marco Aurélio Bellizze. Por videoconferéncia.) - Ha?

O SR. MARCELO DE OLIVEIRA MILAGRES (Por videoconferéncia.) - Eu sou pela supressao.

O SR. PRESIDENTE (Marco Aurélio Bellizze) - Supressdo?

Tem alguma posi¢do pela manutencéo? (Pausa.)

Suprimida. (Pausa.)

0 2.042.

O SR. MARIO LUIZ DELGADO REGIS (Por videoconferéncia.) - E, esse texto precisa ser revogado porque diz
respeito a obrigatoriedade de justificar as clausulas restritivas da legitima, que havia no Cédigo anterior, quer dizer, no
Cadigo atual, e que nds estamos suprimindo. Ent&o, como ndo tem mais obrigacdo de justificar, ndo tem nenhum sentido
esse dispositivo.

A SRA. ROSA MARIA DE ANDRADE NERY (Por videoconferéncia.) - De acordo.

O SR. PRESIDENTE (Marco Aurélio Bellizze. Por videoconferéncia.) - Havera divergéncia? (Pausa.)
Aprovado.

O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - De acordo.

O SR. PRESIDENTE (Marco Aurélio Bellizze. Por videoconferéncia.) - Digital.

O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - E clausula de vigéncia. E melhor colocar um ano do que colocar
dois.

O SR. MARIO LUIZ DELGADO REGIS (Por videoconferéncia.) - Na verdade, tem que olhar, Flavio, a Lei
Complementar 95, que deu trabalho lano Cédigo atual, porque, se eu ndo me engano, elafalaem dias.

O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - Ah, é verdade.

O SR. MARIO LUIZ DELGADO REGIS (Por videoconferéncia.) - O Codigo atual fala em anos, e isso deu o maior
problema.

O SR. PRESIDENTE (Marco Aurdlio Bellizze. Por videoconferéncia.) - A lei dasleis.

O SR. MARIO LUIZ DELGADO REGI S (Por videoconferéncia.) - Eu acho que tem que ser em dias.

O SR. PRESIDENTE (Marco Aurélio Bellizze. Por videoconferéncia.) - Com 360 ou 365 dias?

O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - E.

O SR. MARIO LUIZ DELGADO REGI S (Por videoconferéncia.) - Ndo € um tempo longo demais de vacatio, gente...
O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - Ah, ndo, acho que precisa...

O SR. MARIO LUIZ DELGADO REGI S (Por videoconferéncia.) - ... com mudangcas t4o ansiadas pela sociedade?

O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - Ndo, nfo é. Vocé tem que imaginar que as provas todas v&o ter
gue mudar, todos os concursos, bancas, as provas da OAB, todo o sistema de Justica.

O SR. MARCO AUREL 0 BEZERRA DE MEL O (Por videoconferéncia.) - A alteracso é muito radical.
O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - Precisa de até um ano.

A SRA. LAURA PORTO (Por videoconferéncia.) - A légicaai... Nés passamos um pente fino em todos os artigos que
geram uma acdo positiva pelas empresas, pelos provedores de aplicacdo, por qualquer um gue tenha que se mobilizar
de alguma forma. Colocamos um ano para adaptag@o do sistema e tudo mais. Entdo, tudo que tem essa alteracéo nos
colocamos ai.

O SR. PRESIDENTE (Marco Aurélio Bellizze. Por videoconferéncia.) - E esse prazo ai € o da... A Comissdo indica
0 prazo de 365 dias?
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A SRA. LAURA PORTO (Por videoconferéncia.) - E o resto, aplicacdo imediata.
O SR. PRESIDENTE (Marco Aurdlio Bellizze. Por videoconferéncia.) - Ta

A SRA. LAURA PORTO (Por videoconferéncia.) - S6 o que fala em 365 dias € o que precisa de alguma agéo positiva
por parte das empresas ou provedores. De resto, entra em vigor junto com o resto dalei.

O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - E, mas, para 0 Codigo, a gente ja vai estabelecer um ano, 365
dias, no minimo, ndo? As mudancgas?

O SR. PRESIDENTE (Marco Aurélio Bellizze. Por videoconferéncia.) - Tem coisas que d& para aplicagao...
O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - A gente vai estabelecer tudo com a aplicagéo imediata?

O SR. MARCO AURELI0 BEZERRA DE MELO (Por videoconferéncia.) - Eu estava entendendo que os 365 dias
eram vacatio do Cédigo. Depois eu vi que é do direito digital.

O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - E, porque...
O SR.MARCO AUREL |0 BEZERRA DE MEL O (Por videoconferéncia.) - A gentetem queter um vacatio deum ano.

O SR.FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - E! Paratodo, porque, olha, direito digital ai €s6 o livro, mas, para
os artigos de heranga digital, contrato digital, a gente vai ter a aplicagdo imediata, menos o livro?

O SR. MARCO AUREL 0 BEZERRA DE MEL O (Por videoconferéncia.) - N&o...
O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - Eu acho que o Codigo inteiro tem que ter 365...

O SR. MARCO AUREL 10 BEZERRA DE MEL O (Por videoconferéncia.) - Se o0 Congresso ndo aumentar para dois
anos, hein?

O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - E.
A SRA. LAURA PORTO (Por videoconferéncia.) - Ent&o, se o Cédigo inteiro tiver um ano, pode...
O SR. PRESIDENTE (Marco Aurélio Bellizze. Por videoconferéncia.) - Eu acho que tinha de pensar nisso ai.

A SRA. ROSA MARIA DE ANDRADE NERY (Por videoconferéncia.) - E, tem que padronizar, ndo é? Eu acho que
ficamelhor.

A SRA. LAURA PORTO (Por videoconferéncia.) - Exato.

Tem um pedido daLayla- elasaiu, e eundo sei seelajadeixou aqui - que elapediu paratrazer e que me trouxe um pouco
de preocupacio. E aquele artigo referente a identidade digital que elatrouxe, e nésincluimos por consenso. Ela solicitou
gue a gente col ocasse também - agora eu acho que ndo tem mais necessidade, ja que vai ficar tudo, mas, s para constar
- paradeixar um ano para o Poder Executivo criar essaidentidade digital.

Eu vejo um problema de constitucionalidade, e ai ndo sei se nds poderiamos determinar ao Executivo, estabelecer prazo
para o Executivo.

Enfim, estou trazendo para a Comissdo a discussao.

O SR. MARCO AURELI0 BEZERRA DE MEL O (Por videoconferéncia.) - N&o podemos, porque envolve custo, e
custo é vicio deiniciativa; € s6 0 Executivo que pode trazer - pelo menos € o que me parece.

O SR. PRESIDENTE (Marco Aurélio Bellizze. Por videoconferéncia.) - Ent&o, o encaminhamento € pela ndo inclusdo
de prazo para o Executivo.

Todos de acordo? (Pausa.)

O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - Sim, sim.

A SRA.ROSA MARIA DE ANDRADE NERY (Por videoconferéncia.) - Perfeito.

O SR. PRESIDENTE (Marco Aurdlio Bellizze. Por videoconferéncia.) - E daregra? Ficaaregrageral...
O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - Eu acho que...

O SR. PRESIDENTE (Marco Aurélio Bellizze. Por videoconferéncia.) - ... com 365 para o Cadigo todo?
O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - E, eu acho.
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O SR. PRESIDENTE (Marco Aurélio Bellizze. Por videoconferéncia.) - Ent&o, ndo precisaria...

O SR. MARCO AUREL 0 BEZERRA DE MEL O (Por videoconferéncia.) - Eu também.

A SRA.LAURA PORTO (Por videoconferéncia.) - Nao da paratirar todo. Seficar um ano, ndo tem problema, 365 dias.
O SR. PRESIDENTE (Marco Aurdlio Bellizze. Por videoconferéncia.) - Todos de acordo? (Pausa.)

O SR. MARCO AUREL 0 BEZERRA DE MEL O (Por videoconferéncia.) - Perfeito.

O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - Para as modificagdes, sim.

O SR. PRESIDENTE (Marco Aurélio Bellizze. Por videoconferéncia.) - E, eu acho que é uma proposta boa vinda da
Comissdo, até porque o Parlamento, se achar que é menos urgente, isso ai é o que certamente vai gerar um monte de
apreensdo, e vao tratar disso. Vamos deixar um prudente prazo de 365 dias, como foi no Codigo de Processo Civil, se
ndo me engano também. Entéo, acho que...

O SR. MARCO AUREL IO BEZERRA DE MEL O (Por videoconferéncia.) - Esta 6timo!

O SR. PRESIDENTE (Marco Aurélio Bellizze. Por videoconferéncia.) - ... isso éfécil de ser alterado |4, de acordo com
0 momento politico ou juridico do pais, e da necessidade. Eu acho que fica prudente.

O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - Ministro, tem mais uma questzo. Volte 4, por favor, Bruno, para
aprimeiraregra de pessoajuridica, porque agora eu vou ter que retomé-la.

O SR. MARIO LUIZ DELGADO REGI S (Por videoconferéncia.) - Flavio, eu tenho uma sugestio aqui que eu iafazer
para vocé olhar também a redacéo do Caodigo atual, que tem uma regra especifica e que fala em atos constitutivos das
pessoas juridicas em geral, porque assim... Vamos dizer... A pessoa juridicatem que se adaptar em qué? Na verdade, séo
0s atos constitutivos dela que terdo que se adaptar aos novos requisitos estabelecidos. Eu acho que a redagdo como esta
hoje fica bem, é s6 adaptar.

O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - Ent&o, seriaum... Vamos ver aredagéo atual.

O SR. MARCO AURELIO BEZERRA DE MELO (Por videoconferéncia.) - Vamos inserindo aqui, Flavio, para a
gente ndo... Vamos nesta aqui: "As pessoas juridicas em geral, incluindo as empresas, tém um prazo de um ano a partir
daentradaem vigor destalei..." Entdo, vao ter dois anos?

O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - E. Agora, deixe-me sO ver aregrade que o Mério falou.

A SRA. ROSA MARIA DE ANDRADE NERY (Por videoconferéncia.) - E 0 2.031, ser&?

O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - E.

A SRA.ROSA MARIA DE ANDRADE NERY (Por videoconferéncia.) - Fala de associacfes, sociedades e fundactes.
O SR. MARIO LUIZ DELGADO REGI S (Por videoconferéncia.) - E s botar as pessoas juridicas em geral.

O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - E.

Vamos colocar: as pessoas juridicas em geral tém o prazo de dois anos, a partir da entrada em vigor desta lei, para se
adaptarem as regras novas previstas. Ficaria s assim.

Acho que éisso, ndo é?

A SRA.ROSA MARIA DE ANDRADE NERY (Por videoconferéncia.) - Olhem, nds temos aqui trés artigos ou quatro
artigos que falam de associacOes, sociedades, fundacdes, modificacles estatutérias e de atos constitutivos. S0 os arts.

2.031, 2.032, 2.033 € 2.034. Talvez sgja 0 caso de nds adaptarmos esses quatro a umalinguagem so. E eu acho que aideia
€ essa, ndo €7 Fazer a adaptacdo desses quatro artigos ao nosso interesse de agora.

O SR. MARIO LUIZ DELGADO REGI S (Por videoconferéncia.) - Naverdade, talvez a gente n&o precise dos quatro,
Professora, porque, por exemplo, o art. 2.033 trata da modificagéo dos atos constitutivos das pessoas juridicas.

A SRA. ROSA MARIA DE ANDRADE NERY (Por videoconferéncia.) - Certo.

O SR. MARIO LUIZ DELGADO REGI S (Por videoconferéncia.) - Isso foi muito importante em 2002, porque houve
umaalteracédo de quérum muito rel evante nas soci edades limitadas naquel a época, pois so podiam aterar o contrato social
com 75% do capita social.
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A SRA. ROSA MARIA DE ANDRADE NERY (Por videoconferéncia.) - Desta vez, houve também...

O SR. MARIO LUIZ DELGADO REGIS (Por videoconferéncia.) - Ent&o, houve toda a discussio se as sociedades
anteriores se submeteriam a esse quérum ou ndo. Entéo, ndo sel se... Talvez se tivéssemos uma regra geral dizendo que
todas as pessoas juridicas em geral teriam que se adaptar ao novo CAdigo ou anovalei, isso talvez resolvesse.

A SRA. ROSA MARIA DE ANDRADE NERY (Por videoconferéncia.) - N&o, ndo tenha davida. Eu também acho. A
minha questéo € saber o que nds fazemos com esses quatro artigos, para ndo haver incompatibilidade de textos.

O SR.FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - Naverdade, elesvao continuar, no é€? A gente ndo estarevogando.

A SRA. ROSA MARIA DE ANDRADE NERY (Por videoconferéncia.) - Entdo, estd bom. Se néo esta revogando,
vamos escrever, entdo, do jeito que nds achamos necessario agora.

O SR.FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - Tire as empresas, Bruno, por favor. As pessoas juridicas em geral
tém um prazo...

O SR. MARIO LUIZ DELGADO REGIS (Por videoconferéncia.) - Um ano, néo &, Flavio? Ele ja tem um ano de
vacatio, ndo é?

O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - N&o. Empresa, ficou dois. Vai ter que ficar dois aqui, ndo &?

O SR. MARIO LUIZ DELGADO REGI S (Por videoconferéncia.) - Mas vai ficar trés anos?

O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - O pessoal de empresa ja saiu, Mério. Eles pediram dois, nés ja
aprovamos; tem que ser dois.

O SR. PRESIDENTE (Marco Aurélio Bellizze. Por videoconferéncia.) - E porque tem que ser da entrada em vigor, até
porque isso pode mudar, ndo é? Se eles botarem para seis meses, dois anos do momento que é alei; € o que eles pediram.
E que, naverdade, narealidade, tudo vai acontecer daqui atrés anos. E um ano da vacatio e mais dois para fazer. EntZo...
Mas n&o temos...

A SRA.ROSA MARIA DE ANDRADE NERY (Por videoconferéncia.) - Estou de acordo.

O SR. PRESIDENTE (Marco Aurélio Bellizze. Por videoconferéncia.) - Todos de acordo?

O SR. MOACYR LOBATO DE CAMPOS FILHO (Por videoconferéncia.) - Ndo saimos, ndo, viu, Ministro?
O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - Sim.

O SR. PRESIDENTE (Marco Aurdlio Bellizze. Por videoconferéncia.) - O Prof. Lobato estava ali nafoto.

O SR. MOACYR LOBATO DE CAMPOS FILHO (Por videoconferéncia.) - Naluz.

O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - Eu ndo tinha visto o L obato.

O SR. MOACYR LOBATO DE CAMPOS FILHO (Por videoconferéncia.) - N&o, € porque eu estava com a cAmera
fechada, Prof. Tartuce.

O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - Mas viu que eu defendi vocés. O Méario queria mudar aqui, e eu
falei: vou manter dois anos.

O SR. PRESIDENTE (Marco Aurdlio Bellizze. Por videoconferéncia.) - O Mé&rio queria mudar tudo, mas o... (Risos.)
N&o deixou.

O SR. MOACYR LOBATO DE CAMPOSFILHO (Por videoconferéncia.) - E. Eu vi, estou acompanhando. Eu estou
com o meu radinho de pilhaligado.

A SRA. PAULA ANDREA FORGIONI (Por videoconferéncia.) - Eu também estou aqui, viu? SO quero deixar muito
claro. N&o é aprimeiravez, ndo é a primeiravez que o Delgado quer mudar tudo do comercial, € uma coisa. (Risos.)

O SR. MOACYR LOBATO DE CAMPOSFILHO (Por videoconferéncia.) - E isso ai.
A SRA. PAULA ANDREA FORGIONI (Por videoconferéncia.) - Vou fazer o qué? Ja estou costumada. (Risos.)

O SR. PRESIDENTE (Marco Aurélio Bellizze. Por videoconferéncia.) - Hoje o Prof. Bunazar ndo esta ai. VVocés estéo
com sorte. (Risos.)
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Podemos aprovar, entéo, assim? Com aquelaressalva: em qualquer erro de virgula, mantidaaideia, as Subcomissdes, em
conjunto com os dois Relatores-Gerais, vao acertar ai a diferenca de virgula e redacéo, sem mudangade ideia.

Todos de acordo?

O SR. MOACYR LOBATO DE CAMPOSFILHO (Por videoconferéncia.) - De acordo.

O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - De acordo.

O SR. PRESIDENTE (Marco Aurélio Bellizze. Por videoconferéncia.) - Aprovado.

O que mais?

O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - Acho que ndo tem mais nada.

O Luciano esta... Estavendo o Luciano?

O SR. PRESIDENTE (Marco Aurélio Bellizze. Por videoconferéncia.) - O Luciano estd acompanhando?

O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - E porque ele sempre lembra de uma... E uma enciclopédia.

Luciano, setiver algumacoisaparaincluir quevocé estalembrando... E Bruno... Asenciclopédias daassessoria, setiverem
mais alguma coisa paralembrar.

O SR. PRESIDENTE (Marco Aurélio Bellizze. Por videoconferéncia.) - O Luciano esta...
O SR. LUCIANO OLIVEIRA DE MORAES (Por videoconferéncia.) - Boa noite atodos.
O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - Boa noite.

O SR. LUCIANO OLIVEIRA DE MORAES (Por videoconferéncia.) - N&o, Prof. Tartuce. SO agueles apontamentos
mesmo.

O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - Esta certo.

O SR. PRESIDENTE (Marco Aurélio Bellizze. Por videoconferéncia.) - Deixem-me fazer uma perguntinha para o
pessoal principalmente do digital, para a Profa. Laura. Nessa discusséo de marco civil, o que é que especificamente - eu
ndo estou com memdria, até porque, no dia do digital, passou tudo de uma s6 vez, foi um trabalho perfeito - na redagéo,
naquela matéria que diz respeito ao Marco Civil dalnternet, de algumaforma nés tratamos?

A SRA. LAURA PORTO (Por videoconferéncia.) - Inclusive, eu até perguntei... Desculpa, Ministro.

O SR. PRESIDENTE (Marco Aurélio Bellizze. Por videoconferéncia.) - E porque nés vamos ter esse prazo ai de um
ano. Vamosimaginar que tenhamos alterado isso e, antes disso, talvez o Supremo julgue ou 0 Congresso trate da matéria.
Do que nés, especificamente, estamos tratando a respeito dessa matéria?

A SRA. LAURA PORTO (Por videoconferéncia.) - N6s solicitamos a revogacéo do art. 19 do Marco Civil da Internet,
gue € o que especifica que as plataformas s seréo responsabilizadas apds serem notificadas e descumprirem o pedido.
Entdo, nés estamosinvertendo aordem, colocando-as dentro daordem daresponsabilidade civil quefoi trazidano Cadigo.

O SR. PRESIDENTE (Marco Aurélio Bellizze. Por videoconferéncia.) - Esta étimo. Entéo, independentemente disso,
se 0 Codigo fosse aprovado agora, s6 entraria em vigor em um ano e, certamente, nés devemos ter alguma novidade
nisso tudo.

A SRA. LAURA PORTO (Por videoconferéncia.) - Provavelmente, até 14, ja alterou alguma coisa.

O SR. PRESIDENTE (Marco Aurélio Bellizze. Por videoconferéncia.) - Talvez. Ou n&o. Ent&o, nos ja tratamos disso,
mas... Esté étimo.

A SRA. LAURA PORTO (Por videoconferéncia.) - Obrigada.

O SR. PRESIDENTE (Marco Aurélio Bellizze. Por videoconferéncia.) - Mais alguma colocagdo dos colegas da
Comissdo, dos consultores, da assessoria do Senado, para a gente ndo esguecer de nada?

Profa. Giselda... (Pausa.)

A SRA. GISELDA MARIA FERNANDES NOVAES HIRONAKA (Por videoconferéncia.) - Desculpe-me, estava
fechado aqui.

Para mim esta tudo bem. Muito obrigada, Ministro. E um prazer ter participado mais um momento.
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O SR.PRESIDENTE (Marco Aurélio Bellizze. Por videoconferéncia.) - Prof. Moacyr, Prof. Dierle, Prof. Flavio Galdino,
Profa. Paula Forgioni.

O SR. FLAVIO GALDINO (Por videoconferéncia.) - Ministro, depois eu entro em contato com a Profa. Rosa para
fazer aqueles gjustes redacionaisfinais, assumindo que os conceitos estdo estabel ecidos. Eu entro em contato com a Profa.
Rosa paratentar estabel ecer umaredag@o como ela sugeriu. Parece que o texto pode sofrer melhoria consideravel. Entéo,
falamos, mas enfim, sem alterac&o de contelido.

O SR. PRESIDENTE (Marco Aurélio Bellizze. Por videoconferéncia.) - Prof. Edvaldo?

O SR.EDVALDO BRI TO (Por videoconferéncia.) - N&o, Sr. Ministro. Quero apenasregistrar a satisfacéo de estar neste
grupo e estar presidido hoje por V. Exa.

O SR. PRESIDENTE (Marco Aurélio Bellizze. Por videoconferéncia.) - Muito obrigado.
Prof. Milagres, Profa. Ana..

O SR. MARCELO DE OLIVEIRA MILAGRES (Por videoconferéncia.) - Sr. Ministro, de acordo com o contelido.
Quero sb renovar 0s cumprimentos e agradecimentos.

O SR. MOACYR LOBATO DE CAMPOSFILHO (Por videoconferéncia.) - Sr. Ministro...

A SRA. ANA CLAUDIA SQUALQUETTE (Por videoconferéncia.) - Eu agradego também, Ministro, a possibilidade
de participar de mais umareuni&o e matar saudades.

O SR. PRESIDENTE (Marco Aurdlio Bellizze. Por videoconferéncia.) - Ah, que bom!
Prof. Desembargador Marco Aurélio.

O SR. MARCO AURELIO BEZERRA DE MELO (Por videoconferéncia.) - De acordo, Ministro. E uma aegria
enorme!

O SR. PRESIDENTE (Marco Aurélio Bellizze. Por videoconferéncia.) - Profa. Laura Porto.
O SR. MOACYR LOBATO DE CAMPOS FILHO (Por videoconferéncia.) - Sr. Ministro!
O SR. PRESIDENTE (Marco Aurélio Bellizze. Por videoconferéncia.) - Javou, Prof. Moacyr.

O SR.MOACYR LOBATO DE CAMPOS FILHO (Por videoconferéncia.) - Sim, também queria agradecer aqui pela
oportunidade, € um debate sempre acalorado e que traz grandes resultados. Muito obrigado, e parabéns pela conducéo
brilhante, como sempre!

O SR. PRESIDENTE (Marco Aurélio Bellizze. Por videoconferéncia.) - Obrigado.
Quem ndo falou ainda?

A SRA. PAULA ANDREA FORGIONI (Por videoconferéncia.) - Eu queria também agradecer, desculpem-me estar
com a camera fechada.

Queri aagradecer, Ministro - os meus mais sinceros parabéns pela conducdo dos trabalhos! E também de acordo com tudo.
E uma honra participar aqui.

O SR. PRESIDENTE (Marco Aurélio Bellizze. Por videoconferéncia.) - Muito obrigado.
Profa. Laura?

A SRA.LAURA PORTO (Por videoconferéncia.) - S6 quero agradecer, mais umavez, estar com esta Comissdo querida,
daqual eu jaestava morrendo de saudade. Quero parabenizar o Ministro e toda a equipe do Senado.

O SR. PRESIDENTE (Marco Aurélio Bellizze. Por videoconferéncia.) - Prof. Marco Aurélio.

O SR.MARCO AUREL |0 BEZERRA DE MEL O (Por videoconferéncia.) - Parabéns, Ministro! E umaalegriaenorme
termos esse livro pronto ai. Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Marco Aurélio Bellizze. Por videoconferéncia.) - Quem nao falou ainda? Tem os que estdo com
ajanelinhafechada, mas os que estdo... O Prof. Milagres falou ja, ndo é? Jafalou.

O SR. MARCELO DE OLIVEIRA MILAGRES (Por videoconferéncia.) - Ministro, muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Marco Aurélio Bellizze. Por videoconferéncia.) - Bruno...
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A SRA. MARIA CRISTINA PAIVA SANTIAGO (Por videoconferéncia.) - Ministro!
O SR. PRESIDENTE (Marco Aurélio Bellizze. Por videoconferéncia.) - Maria Cristina...

A SRA. MARIA CRISTINA PAIVA SANTIAGO (Por videoconferéncia.) - Ministro, eu quero aqui registrar minha
gratiddo, e pedir desculpas pelo atraso, mas a sessdo do TRE hoje demorou muito. Estou com a cadmera fechada porque
ainda estou em transito, mas quero dizer da minha aegria e parabenizar atodos por esse trabalho tao cheio de predicados,
de esfor¢o comum.

O SR. PRESIDENTE (Marco Aurélio Bellizze. Por videoconferéncia.) - Alguém quer falar ainda? \Vou depois passar a
palavraaos Relatores-Gerais e depois vou encerrar aqui, agradecendo atodo mundo. Alguém mais que ndo se manifestou,
gue eu tenha perdido aqui?

O SR. FLAVIO GALDINO (Por videoconferéncia.) - Ministro, Flavio Galdino de novo.

Enfim, sem mai ores del ongas, eu faco questdo, sensibilizado, de elogiar mais umavez o trabalho da Profa. Rosae do Prof.
Flavio. E um trabalho ingente ao longo de muitos meses e com uma qualidade extraordinéria, uma dedicagdo. Imagino
0 cansago deles porque, depois que todos fomos descansar na sexta-feira e no sébado, eles ficaram revendo textos e
preparando normas. Quero expressar aqui, Sr. Presidente, 0 meu reconheci mento aos Rel atores por esse trabal ho realmente
fantéstico.

O SR. PRESIDENTE (Marco Aurdlio Bellizze. Por videoconferéncia.) - Obrigado.

Ent8o, Profa. Rosa e Prof. Flavio, agora, ha sequéncia.

A SRA.ROSA MARIA DE ANDRADE NERY (Por videoconferéncia.) - Ministro, € sempreumahonrapoder participar,
sob a sua batuta, aqui desta reuni&o.

O SR. PRESIDENTE (Marco Aurdlio Bellizze. Por videoconferéncia.) - Obrigado.

A SRA. ROSA MARIA DE ANDRADE NERY (Por videoconferéncia.) - Eu s6 tenho a agradecer, porque, tudo que
se passou, todas as discussdes, todo o aprendizado, essas cabegas brilhantes nos deram a ocasido de experimentar. Eu sO
tenho a agradecer e agradecer também ameu parceiro de luta e de trabalho, o meu colega Prof. Tartuce, com quem muito
aprendi. Eu digo que ele foi um farol, e eu um retrovisor.

Muito obrigada. (Risos.)

O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - Que isso, Professoral

Bom, meus caros, eu nem falo que é despedida, porque, na semana que vem, nds temos um encontro no Senado Federal,
com o grand finale dessa fase e também |4 ndo ser4 a despedida, porque depois seremos chamados com frequéncia no
Congresso Nacional para defender o projeto.

Naverdade, esse projeto, que nosune, nos une até o final danossa existéncia, porque eu tenho certezade que seravitorioso.
NOs ndo sabemos sd a dimensdo, mas serd vitorioso.

Ent&o, é um até logo, agradecendo. Eu, naverdade, estou triste, porque ndo vou ter mais essaintensidade de trabalho. N&o
estou cansado; pelo contrario, eu queria até mais, mas paramos por aqui nessa fase.

Até semana que vem, agradecendo ao Ministro Bellizze pela conducéo, mais umavez, a todos vocés. E uma honra, uma
alegria sempre fazer parte desse time, que é o time dareforma do Cadigo Civil.

Obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Marco Aurélio Bellizze. Por videoconferéncia.) - Pergunto a Lenita e ao pessoal da assessoria
do Senado, o Bruno, o Gabriel e todos os que estdo... Acho que tem o Breno também, a Geovana. Tem alguma coisa
que faltou?

A SRA.LENITA CUNHA E SILVA (Por videoconferéncia.) - N&o, esta tudo...

O SR.BRUNO LUNARDI - Nadaaacrescentar, Ministro. S6 agradeco pelaoportunidade de gjudé-1os, e vamostrabal har
para que o texto seja aprovado 0 quanto antes.

O SR. PRESIDENTE (Marco Aurélio Bellizze. Por videoconferéncia.) - Muito obrigado.
A SRA.LENITA CUNHA E SILVA - Estatudo certo, Ministro.
O SR. EDVALDO BRITO (Por videoconferéncia.) - A Lenita, ndo é?
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A SRA.LENITA CUNHA E SILVA (Por videoconferéncia.) - 1sso.

Alguém quer falar agora?

O SR. EDVALDO BRITO (Por videoconferéncia.) - Nao. Eu so ia estender os cumprimentos a Lenita.

A SRA. ROSA MARIA DE ANDRADE NERY (Por videoconferéncia.) - Perfeito!

A SRA.LENITA CUNHA E SILVA (Por videoconferéncia.) - Muito obrigada.

O SR. PRESIDENTE (Marco Aurélio Bellizze. Por videoconferéncia.) - F&-lo-ei ao aqui final. Geovana, muito obrigado
por tudo.

Olha, alguém mais quer falar?

A SRA.LENITA CUNHA E SILVA (Por videoconferéncia.) - S6 lembrando para o Ministro ndo se esgquecer dasfalas
finais.

O SR. PRESIDENTE (Marco Aurélio Bellizze. Por videoconferéncia.) - Sim, esta aqui.

A SRA.LENITA CUNHA E SILVA (Por videoconferéncia.) - Estd bom? Obrigada.

E eu agradeco sempre a consideracdo, o carinho de todos com todos nés, da Comissdo. Todos sempre muito gentis. Muito
obrigada pelo reconhecimento do trabalho da gente, da nossa equipe.

Muito obrigada.

O SR. PRESIDENTE (Marco Aurélio Bellizze. Por videoconferéncia.) - Entéo, eu vou terminando aqui.

Primeiro, uma curiosidade. O Pablo ainda esta ai? Queria saber se 0 Pablo ainda tem sonhado depois de sexta, mas ele
jasaiu. (Risos.)

Também, ouviu muito no comego que os casamentos estavam acabando. Queria saber se algum casamento - O paraefeito
de estatistica - sobreviveu, ou se algum acabou. (Risos.)

O SR. EDVALDO BRITO (Por videoconferéncia.) - O sonho dele foi baiano e esdriixulo, porque o que ele sonhou ndo
acontece no Farol daBarra.

O SR. PRESIDENTE (Marco Aurdlio Bellizze. Por videoconferéncia.) - O sonho que sonhou junto virou realidade.

Ent&o, quero dizer que, primeiro, comeco fechando aqui a Ultima reunido, com orgulho de pertencer & Comissdo, de ter
sido escolhido. Agradeco ao Presidente Pacheco, que foi felicissimo na escolha da Comissdo. Orgulho-me muito de ter
participado com minha humildade, com minha pequena contribuicéo, que foi de acompanhar. Aprendi, ganhe, tirei mais
do que coloquei, mas, de qualquer forma, foi um privilégio.

Ent&o, agradeco a confianca do Presidente Pacheco, agradeco a confianca do Ministro Salom&o, que tudo o que toca,
toca com adequagdo, pertinéncia, competéncia, sabe motivar, sabe conduzir, uma liderancaindiscutivel. Entéo, agradeco
a confianca que ele teve em mim.

Agradeco, jafalei dafeliz escolha de todos os integrantes da Comissdo. Vocés foram fundamentais, o trabalho de vocés;
o restante foi regéncia. Entdo, vocés sdo aquel es érgéos importantissimos, mas tenho que reconhecer que o Prof. Tartuce
e a Profa. Rosa é que deram a organizacdo. Nos temos os dedos, eles conduzem a mao, eles sdo afisiologia do sistema.
NOs temos membros, mas, sem 0 sangue, sem o espirito, para quem acredita, eles ddo aliga atudo isso.

Entdo, eles foram incansdveis - todos nés fomos, mas vocés dois trabalharam com a gente e, depois, que nés fomos
descansar, a Comisséo do Senado, a técnica que nos da apoio - nem se falar - consegue, nesse meio da confusdo, captar
tudo com inteligéncia. E todas as pequenas dividas que poderiam surgir no tempo devido, € es nos a ertaram; sem falar da
Lenita... Nem vou nominar todos, paranao deixar de fora, mas, na pessoa da L enita, eu cumprimento o Senado, que é uma
instituicéo que nds, de fora, tinhamos alguma nog&o daimportancia e da competéncia, e agora sabemos por que o Senado
esta na frente no cenario nacional: o corpo técnico, que é permanente, € o que da o tom, claro, do universo palitico. 1sso
€ proprio das discussies de cada um dos projetos e das ideias nacionais.

Entdo, € com muito orgulho que eu agradeco a vocés no trabalho - o pais agradece -, na pessoa da Comissdo, em nome
do Ministro Salom&o e na pessoa do Presidente Pacheco. Agradeco o que eu recebi de vocés, primeiro, de carinho, de
atencdo e de aprendizado.

Ent&o, € com muito orgulho que eu estou encerrando essa 9% Reuni&o.
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Teremos uma reunido presencia - acho que é na préxima quarta, as 11h - e estaremos |4 para vivenciarmos esse Ultimo
momento positivo da Comissdo. Depois, vamos acompanhar, vamos torcer; ndo estara mais nas nossas maos. Eu acho que
o trabalho que estamos aprontando ai € um trabalho que vai dar sustentagdo ao Parlamento, na sua composic¢éo politica,
de apresentar um texto de reformado Caodigo Civil tdo importante paraa sociedade. N&o é umafirula, éumalei essencial.

Entdo, agradego a cada uma das Subcomissdes, a cada um dos integrantes, pela dedicagéo, pelo carinho e pelo tempo -
ndo podemos dizer que perdemos tempo, nds ganhamos tempo e ganhamos novos amigos ai. Eu fiquei cada vez mais
admirado e respeitando cada um dos senhores ai. Entdo, muito obrigado pelo carinho.

Finalizando aqui aparteformal, eu digo quennodial17, as 11h, no Plenério do Senado Federal, ocorrerd a sesséo destinada
a entrega e ao debate do anteprojeto que acaba de ser aprovado por esta Comissdo de Revisdo e Atualizacdo do Cédigo
Civil. Todos os membros estéo convidados acomparecer a esta sessdo. O uso da palavraocorrera de acordo com asregras
regimentais para esse tipo de evento. O Presidente, o Vice-Presidente, os Relatores-Gerais poderdo fazer o uso da palavra
por até dez minutos e cada um dos nove sub-relatores dispordo de cinco minutos, na tribuna do Plenario, para falarem
sobre as principais alteraces propostas nas suas respectivas areas.

Isso éimportante, isso vai ser gravado, transmitido, eali jacomegao préprio debate do Cédigo Civil. As pessoas agoravao
ter acondic¢do de saber o que efetivamentevai ser alterado. A sessdo seratransmitida pelos canais oficiai s de comunicagdo
do Senado Federal.

Por fim, coloco em votagdo a Ata desta sessdo, dispensando a sua leitura
Aqueles que concordam permanegam como se encontram. (Pausa.)

Aprovadaa ata.
Nada mais havendo atratar, declaro encerrada a reunio.

Umaboa noite. A todos, um bom descanso. Tem gente que aindavai sair daqui paratrabalhar, e, para quem ainda vai ter
gue continuar, muita felicidade, muita salide e muita sabedoria para colocar os pontos e as virgulas no lugar certo.

Muito obrigado atodos.

(Iniciada as 18 horas e 12 minutos, a reunido é encerrada as 20 horas e 12 minutos.)
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